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Fotógrafa alemãfaz exposição no Tênis~Clubéde Campinas de amanhã até domingo· . 

. Exposição fotográfica.reverterá . 1 

.fundos para· construção de Cf:eche 
· De amanhã até domingo, no 

esp~ço cultural do Tênis Clube de · 
. Campinas estará aconte~endo a ex-

. I 

posição de fo~ografias "Almas In-
fantis", de Anneliese Von Samsón 

. · Himmelstj erria. Serão expostas 3 O 
.. fotos- em preto e branco (30x40 

cm), ·,sendo ·dez exemplares de 
cada, todas assinadas pel3: artista. 
A mostra é um documentário foto
gráfico que retrata crianças e as 
atividades que ela8 desenvolvem 
através ·do Programa· de At~nçãó 
Integral à Criança e ao Adolescen- , 
te (Paica) na região do· Jardim .Sa-. , . 

télite Iris e do Parque da Floresta. · 
Anneliese ~ alemã e ·amante 

da arte brasileira. En~antàda pelàs 
crianças e determinada a realizar 
essa cam,panha · beneficente,· ela 
criou um projeto. gráfico· seme;. 
lhante aos . realizados na Alema-

. nha. Assim, ela está ·aproveitando ·· 
sua estadia _em Campinas p·ara pro
JJlOver ·eventos culturais e sociàis 
em prol da comunidade do Parque 
das Flores, ·bairro carente do· Saté- . 
lite IriS: A meta da expo_sição é ar
recadar fundos para a· construção 
de uma creche para 100 crianças. 

Anneliese . utiliza-se . de 
meios naturais para obter lumino
sidade nas suas fotos, além de lu- . -
zes e contrastes. Assim, ·seus mo- . 

· <leios, as crianças da região, acaba-
. ) · ram mostrando naturalidade duran-

te as sessões de fotos. A vemissa
ge acontece amanhã, àS 20h30~ A 
exposição .prossegue no sábado ·e 
domingo, das 9h00 às· 13h00. O 
Tênis Clube fica na rua ·coronel 
Quirino, 1.346, no Cambuí'. 
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EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXM. ºSR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VETO TOTAL 
. NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 50 DA LETRA C DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO VETO TOTALtvffiNTE O PROJETO DE LEI .N.0 500195, QUE OBRIGA A 

. NUMERAÇÃO DE LUGARES; PROÍBE A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS EM 

ESTÁDIOS E. GINÁSIOS ESPORTIVOS, ESTABELECE O CONTROLE DE TORCIDAS 
ORGANIZADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

J. Publique-se. 

Campinas, 08 de maio de 1996 

EDIV ALDO ANTÔNIO·ORSI . -

, Prefeito Municipal 

VETO TOTAL -
. NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIG0.50 DA LETRA C DA LEI ORGÂNICA Do 

MUNICÍPIO VETO TOTALtvIBNI:E Ó PROJETO DE LEI N.º 516/95, QUE ALTERA O 
ARTIGO 6.0 DA LEI N.º 8.261/95 QUE INSTITUI O PROGRAMA DE GARANTIA DE 

RENDA FAMILIAR MÍNIMA PARA FAMÍLIA COM FILHOS EM SITUAÇÃO DE RISCO. 

J. Publique-se. 

Campinas, 08 de maio de 1996 

EDIV ALDO ANTÔNIO ORSI 

Prefeito Municipal 

Em 08 de lvlaio· de 1996 · 

De Sec. Saúde - Prot. 20295/96 .,. Diante dos elementos constantes no presente 
protocolado, Ratifico o ato de autorização da Sra. Secretári~ Municipal de 
Saúde, datado de 06.05.96 e realizado com fulcro no artigo 6;º do Decreto 
Municipal 11.821/95 e.e. o art. 24, IV qa Lei Federal n.º 8.666/93. Publique-se 
na Imprensa Oficial do Município, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição 
de eficácia. · · 
De Arlei José Rµssi - Prot. 45558/95 - Nos ex~tos termo~ do que consta nas 

·manifestações <;ia Sec. dos Negócios Jurídicos, indefiro o pedido. Ao DPD. 
De SA.- Prot. 27814/95 - Acolho o que consta dos pareceres emitidos_pela. 
Secretaria dos Negócios Jurídicos. Retonie àquela Secretaria para que tome as 
:medidas sugeridas. 
De Luís Francisco Ramos - Prot. 1883/96 - Ante as informações e demais 
elementos· que instruem este protocolado, acolhendo o que consta das 
manifestações da Secretaria dos Negócios Jurídicos, autorizo o pagwnento ao 

· Requerente, a título de indenização da importância de R$ 375,00 (trezentos e 
setenta e cinco reais)~ À SNJ. para o que couber. . . · . 
De SRH-DDRH - Prót 23833/93 - Nos exatos termos das manifestações retro 
da Secretaria de Recursos Humanos e, obedecidas as nonnas legais, autorize'~· 

· prorrogação do contrato de locação em questão. À SRH para ó que couber. 

DECLARAÇÃO DE BENS 
. . 

Em Cumprimento ao Artigo 80 da Lei Orgânica do Município 
. - . . 

01 apartamento em construção à Rua ltú; n.0 86 - ap. 43 -. Ediflcio Peri.ígia, 
residencial Ursini, com financiamento em andamento junto à Construtora e 
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pelo SFH do Banco Itaú, com valor de 35.542,92 UFIRs; 
01 apartamento localizado na Rua Dona Libânia, n.õ 1.941 - ap: 33 do Edifício 
Torre. Alta, ··com valor total de 182.514, 78 UFIRs, sendo que deste valor 
24.134,18 RFIRs já pago e o restante é financiadoji.mto· à.Incorporadora Serrá 
S/A Construções e Comércio; 
Título Patrimonial do Tênis Club de Campinas, com valor de·8.885,75UFIRs; 
Título Patrimoniàl da Sociedade Hípiea de Campinas, com valor de 17.771,46 UFIRs; · 
30% dás cotas do Curso Ductor, curso este· destinado a especializáção jurídica e 

··preparatório para concursos públicos, com valor de 3.554,30 UFIRs; · 
01 automóvel Astm Wegon, ano 1995, com valor de 34:994,56 UFiRs: 

. Campinas, 08 de maio de 1996 

~ARLOS HENRIQUE FOCESI SAMPAIO 

S~etário Muniêipal de Coop.eração nos Assuntos de Segurança Públi~a 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 

Prot nº 016.605/96 
Int. S.M.S. 

DE ADMINISTRAÇÃO . 

Em-06 de Maio áe ·1996 

Face aos elementos constantes no presente protocolado, AUTORIZO,. com 
fulcro no inciso VIII do art. 24 da Lei Federal nº 8666193, a confecção de 
trabalhos gráficos, referentes a impressos padronizados oficiais, para uso da 
Secre.taria Municipal de Saúde; pela Imprensa Oficial do Estado S.A. - IM.~SP, 
bem como a d~spesa, a seu favor, no valor de R$21.450,00 (vinte e um mil, 
quatrocentos e cinqüenta reais).' Ao ·Departamento de Suprimentos; para 

'emissão do empenho.. . . 

ÇLAIR DE OLIVEIRA SCAPIN 
. . . 

Secretaria Municipal de Administração 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
,DE ADMINISTRAÇÃO · 
\ . .. 

·. Em 06 de Maio de 1996 

Prot nº 007560/96 
Int. - Secretaria Municipal de Educação 
Ref. - Tomada de Preços nº 029/96 
Face aos ºelementos constantes no presente ·protocolado HOMOLOGO a 
Tomada de Preços nº 029/96, referente a aquisição de mesas para micro 
computadorés e cadeiras giratórias. ADJUDICO seu objeto às empresas adiante 
indicadas., para os itens que menciono, bem como Autorizo as despesas; no 
detalhwnento abaixo discrimina.do: . · · · · 
- Calidan Comércio de MóveisLtda., itens 001 e 002, no valor total de R$ 53.938,90 
(cinqüenta e três mi~ novecentos e trinta e oito reais e noventa centavos); 
-· J.O. Luz-ME., item 003, no valor total de R$ 4.089,80 (quatro mil, oitenta e 
nove ·reais e oitenta centavos). 
Departamento de Suprimentos para as demais providências. 

. . 

CLAffi DE OLIVEIRA SCAPIN 

Secretária Municipal de Administração 

. . 
EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 

DE N)MINISTRAÇÃO . . . .. 
Em 06 de Maio de 1996 

Prot nº 007951/96 ./ 
Int. - Secretaria Municipal de Educação 
Ref. - Tomada de Preços nº 032/96 
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Face ·aos elementos constantes no presente protócolado HOMOLOGO. a 
Tomada de Preços · nº 032/96, referente a aquisição de aparel~os de ar 
condicionado de parede, para os Laboratórios de Informática das Redes 
Municipais de Ensino. ADJUDICO seu objeto à empresa Gazin Comércio de 
Móveis ·e Eletrodomésticos Ltda., bem· como autorizo a despesà, a seu favor, no 
valor total de R$ 101.244,00 (cento e um mil, duzentos e quarenta e quatro reais). 
Ao Depa1tamento de Suprimentos pai·a as demais providências. -

CLAIR DE OLIVEIRA SCAPIN 

Secretária Municipal de Administração 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Resultado de Julgamento das Propostas 
Protocolado nº 0938/96 

· Interessado - S.M.S.P. ' 
Objeto - Concorrência nº 009/96 
Assunto - Contratação de empresa(s) para fornecimento parcelado de materiais 
hidráulicos especificados em edital. . 
A Comissão Pennanente de Licitações, após. ·a análise das propostas 
apresentadas na licitação sob referência, decide por: · 

: l)CLASSiFICAR em primeiro lugar os. itens das propostas das empresas, 
abaixo relacionadas, confonue segue: · 
- Santa Cândida Representações Ltda; para os itens 014, 026, 034, 040, 041, 
042, 043, 044 e 045; · 
- C~mercial Lune Ltd;; i)ara os itens 003, 005, 009, 010, 011, 012, 013, 015, 016, 
020, 021, 023, 024, 027, 028; 029, 030. 031, 033; 035; 046; _047; 048 e 050; 
- Emforsan Comercial Ltda; para os itens 006, 007, 017, 019, 022; 025; 036; 
037 e 038; · · . . · 
- Sched.ule Tubos Válvulas e Conexões Ltda; para os itens 008, 018 e 039; 
- Martini Comércio e Importação Ltda; para os itens _001, 002, 032 e 049; 
2) DESCLASSIFICAR a proposta e· os itens indicados das empresas 
relacionadas por não terem apreSei1tado marcas dos produtos ofertados 
conforme exigência do iteni 7 .2 alínea nb" do edital: 
a) - Tertubos Comércio e Distribuição de Produtos Fibrocimento Ltda; para 
todos os itens de sua proposta; · · 
b) Santa Cândida Representações Ltda; para o iteni 050; 
Schedule Tubos Válvulas e Conexões Ltda; para o item 046; 
3) CANCELAR, por interesse e conveniência da Administração o item 00.4, 
observada a justificativa constante do protocolado. 
Os autos do processo estão com vista ·franqueada aos interessados na ·Comissão 
Permamente de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, sito à 
Avenida Anchieta nº 200, 6° andar, .Campinas -SP, nos horários das 08:30 às 
12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. · 

· Campinas, 08 de maio de 1996 

LUIS ALBERTO FERREIRA DIAZ 

MÉRCIA SCARANO BEARZOTI 

NELSON YOUITI UNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Protocolado nº 007914/96 
Interessado - S .M .S. 

. Comunicado 

Assunto - Toiuada de Preços iiº ~5/96 
Objeto - Aquisição de equipamentos hospitalares. . 
A Comissão· Permanente de Licitações comunica· aos interessados que: 
1 - Deverão ser considerados os seguintes quantitativos para os itens.OS e 09 do 
Adendo ao- Edital da licitação sob referência: . · · · . 
Item 05 - 04 (quatro) unidades. 
Item 09 - 05 (cinco) unidades. . 
~ - A abertura da licitação ocorrerá em sessão. pública a se ·realizar no dia 
24/maio/96, às 10:00 horas, no mesmo endereço constante do preâmbulo do edital. 

Campina8, 08 de maio de 1996 . 

LUIS ALBERTO FERREIRA DIAZ 

-MÉRCIA SCARANO BEARZOTI 

"'-- NELSON YOUITI UNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

Edital de Concon~ência Nº 029196 
Protocolado nº 12.786/96 
Interessado - S.A.-DETI 
Tipo de Licitação - Menor Preço . 
Acha-se aberta, nesta Prefeitura Municipal de Campinas, até às 10;00 horas do 
dia .17 do mês de JUNHO de 1996, CONCORRÊNCIA para: Selecionar 

·Diário Oficial do Município - 3 

Empresa Para Fornecimento de Peças Automotivas E Acessórios ~m Geral,· 
Originais, Para Aplicação Em Veículos Pesados da Marca "chevrolet" 
(fabricação Nacional), Por Meio do Siste~a de Registro de, Preços: O Edital 
encontra-se à disposição .dos interessados,· a partir do dia 16/MAI0/96, na 
Cornissão Permanente de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, 
localizada na Avenida Anchieta nº 200, 6° andar, Campinas, S.P., nos horários 
das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. Quaisqu'er informações ou 

· esclarecimentos, poderão ser obtidos no local· acima mencionado, e.m dias 
úteis, ou pelo telefone (019) 235-0294, "Fax" (O 19) 235-0135. 

Campinas, 08 de inaio de 1996 
.. LUIS ALBERTO FERREIRA DIAZ 

Presidente.da Comissão 

. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES-

Edita/ de Concorrência Nº 030196 
Protocolad·o n~ 12. 785/96 
Interessado - S.A.-DETI 
Tipo de LicitaÇão - Menor Preço 
Acha-se aberta, nesta Prefeitura Municipal de Campi11as, até às 14,30 horas do 
dia 17 do mês de JUNHO de 1996, CONCORRENCIA para: Selecionar 
Empresa Para Fornecimento de Peças Automotivas E Acessórios Em Geral, 
Originais, Para Aplfoação Em Veículos ·Pesados da Marca "ford"- (fabricação 
Nacional), Por Meio do Sistema de Registro _de Preços. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados, a partir do dia· 16/MAI0/96, na Comissão 
Permanente de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, localizaaa 
na Avenida Anchieta riº 200, 6° andar, Campinas, S.P., 'nos horários dás 08:30 
às 12:00'e das 14:00 às 17:00 horas. Quaisquer informações ou esclarecimentos, 
poderão ser obtidos no foc~l acima mencionado, em dias úteis, ou pelo 
telefone .(019) 235-0294, "Fax" (019) 235-0135. · 

Campinas, 08 de maio de 1996 · 

LUIS ALBERTO FERREIRA DIAZ 

Presidente da Comissão 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÀÇÕES 

Edital de Concorrência Nº 031196 
Pr~tocolado nº 12.782/96 
Interessado.:. S.A.-DETI 
Tipo de Licitação - Menor Preço 
Acha-se aberta, nesta Prefeitura Municipal d_e Campi11as, até às 10,00 horas do 
dia 18 do mês de .JUNHO de ·1996, CONGORRENCIA 'para: Selecionar 

· ~mpresa Para·Fomecime~to de Peças Automotivas E Aces~órios Em Geral, . 
Originais, Para Aplicação Em Veículos Pesados. da Marca "mercedes-benz''. 
(fabricação Nacional), Por Meio do Sistema de Registro de Preços. O ·Edital 
encontra-se à disposição dos interessados, a partir do dia 17/MAI0/96, na' 
Comissão Permanente de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, 
localizada na Avenida Anchieta nº 200, 6° andar, Campinas, S.P., nos horários 
das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. Quaisquer informações ou· 
.esclarecimentos, poderão ser obtidos no local acima mencionado, em · dias' 
úteis, ou pelo telefone (019) 235-0294, "Fax" (O 19) 2;35-0135 .. 

Campinas, 08 de maio de 1996 

. LUIS ALBERTO FERREIRA DIAZ 

Presidente da Comissão 

COMISSÃO PER.l\'IANENTEDE LICITAÇÕES 
. . . 

Edital de Concorrência Nº 03 2196 
Protocolado nº 12.784/96 
Ióteressàdo - SA.-DETI 
l)po de Licitação - Menor Preço 
Acha-!)e aberta, nesta Prefeitur_a Municipal de Campinas, até às 14,30 horas do 
dia 18 do mês de JUNHO de 1996, CONCORRÊNCIA para: Selecionar 
Empresa P,ara Fornecimento 4e Peças Autümotivas ~_Acessórios Em Geral, 
Originais, Para Aplicação Em Veí~ulós Leves dà Marca i'chevrolet'' (fabricação 
N acio'nal ), , Por Meio do Sistema de. Registro de Preços. O Edital encontra-se à 
disposição qos interessados, a partir do dia 17/MAI0/96, na Comissão 
P.ermanente de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, localizada 
na Avenida Anchieta nº 200, 6° andar; Campinas, S.P., nos horários das 08:30 
às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. Quaisquer informações ou esclarecimentos, 
poderão ser obtidos no local acima mencionado, em dias úteis, ou pelo 

. telefone (019) 235-0294, "Fax" (019) 235-0135. 

. Campinas, 08 de maio de 1996 · 

. LUIS ALBERTO FERRÊIRA DIAZ 

Presidente da Comissão 

·1 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

Edital de Concori'ência Nº 033196 · 
Protocolado nº 12.787/96 
Interessado - S.A.-DETI 

• Campinas, quinta-feira, 09 de maio de 1996 

. Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo. 
Nº36505 - a) tomar sem efeito a Portaria n"36229/96, referente a servidora 
Joana D' Are ScarpeUini dos Santos. · 
b) restabelecer, a partir de 03/04/96, a Portaria n°33266/95 item "3 ", referente 
à nomeação da servidora Joana D' Are Scarpellini dos Santos - matricula 87995, 
no cargo em comissão denominado Assessor Técnico Departamental Níve1 IX, Tipo de Licitação - Menor Preço . 

-A:cha-se aber~, nesta Prefeitura Municipal de Campi11as, até às 10,00 horas do 
dia 19 do mes de JUNHO de 1996,. CONCORRENCIA para: Selecionar 
Empresa Para Fornecimento de Peças Automotivas E Acessórios Em Geral 
Originais, Para Aplicação Em Veículos Pesados da Marca "volkswagen'; 
(fabricação Naci.onal), Por Meio do Sistema:de Registro de Preços. ô Edital 
encontra-se à disposição dos ·interessados, a partir do dia 20/MAI0/96, na 
Comissão Penuanente de Licitações da Secretaiia Municipal de Administração, 
localizada na Avenida_ Anchieta nº 200, 6° andar, Campinas, S.P., nos horários 
das 08:30. às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. Quaisquer informações ou 
esclarecimentos, poderão ser .obtidos no local acima mencionado, em dias 
úteis, ou pelo telefone (019) 235-0294, "Fax"(Ol9) 235-0135. 

- junto a Secretaria Municipal de Ação Regional Leste. 

Campinas, 08 de maio de 1996 

LUIS ALBERTO FERREIRA DIAZ 

Presidente da Comissão 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

Edital de Cot1corrência Nº 034196 
P1;otocol~do nº 12. 783/96 
Interessado - S.A.-DETI 
Tipo de Licitação - Me1ior Preço 

.Acha-se aberta, nesta Prefeitura Municipal de Campinas, até às 14,30 horas do 
dia 19 do Inês de JUNHO de 1996, CONCORRÊNCIA para: Selecionar 
Empresa Para Fornecime'nto de Peças Automotivas E Acessórios Em Geral, 
Originais, Para Aplicação Em Veículos Leves da Marca "volkswagen" 
(fabricação Nacional), Por Meio do ·sistema de Registro de Preços. o' Edital . 
encontra-se ·à disposição dos interessados, a partir do dia 20/MAI0/96, na 
Comissão Pennanente de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, 
localizada na Avenida Anchieta nº 200, 6° andar, Campinas, S.P., nos horários 
das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. Quaisquer infonnações .ou 
esclarecimentos, poderão ser obtidos no local ·acima mencionado, em dias 
úteis, ou pelo telefone· (019) 235-0294, "Fax'\(019) 235-0135. · 

Canipina8, 08 de maio de 1996 

LUIS ALBERTO FERREIRA DIAZ . 

Presidente da Comissão 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES . 

Edital de Concorrência Nº 035196 

Protocolado nº 29.287 /94 
Interessado - Prefeitura Municipal (Ricardo F.Zeganin) 

. Acha-se. aberta, nesta Prefeitura Municipal de Campinas, até às 10,00 horas do 
dia 20 do mês de JUNHO de.1996, CONCORRÊNCIA para: Venda de Faixas 
de Terreno, Limitada Aos Proprietários Lindeiros, Nos Tennos da Lei 
Municipal Nº 5.461/30.08.84, Alterada Pelas Leis Nºs 6.064/21.06.89 E· 
8.700/22.12.95. O Edital encontra-se à disposição dos interessados, a partir do dia 
21/MAI0/96: na Comissão Penuanente de Licitaçoes da Secretaria Municipal de 
Administração, localizada na-Avenida Anchieta nº 200, 6° andar, Campinas, S.P., 
nos horário_s das 08:30 às 12:00 e das 1~:00 às 17:00 horas. Quaisquer 
infonnações ou esclarecimentos, poderão ser obtidos· no local acima mencionado, · 
em dias úteis! ou pelo telefon~ (019) 2~5-0294, "Fax" (019) 235-0135. 

Nº36506- nomear, a partir de 03/05/96, o Sr. C~rlos Henrique Focesi Sampaio, 
·para exercer em comiss~o, o cargo de Secretário Municipal junto a Secretaria 
Municipal de Cooperação· nos Assuntos de Segurança Pública. 
A presente nom~ação será sem ônus para a.municipalidade. 
Nº36509- conceder a dispensa solicitada pelo Sr. Walter Hoffmann da Junta de 
Recursos Tributários, na qualidade de Suplente do Conselho. das Sociedades de 
Bai1TOs de Campinas. 
N~36513 - nomear, a partir de 01/05/96; o Sr. Gustavo Tella Ferreira para, exercer 
em comissão, o cargo de Diretor de Departamento, junto ao Departamento de 
Esportes da Sçcretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo. 

COORDENADORIA DE PROGRA1'1AÇÃO FISCAL E 
. ADMINISTRAÇÃO - D-RM 

Pàuta Fiscal do Valor Mínimo da Mã9 de Obra Incidente ila Genstrução Civil 
para composição da base · d_e cálculo de ISSQN, inclusive refonnas ou 
demolições, conforme Decreto 11.442/94 de. 27 /01/94: 
Mês de maio de. 1996 - variação sobre o n~ês anterior= (0,47%) 

DESCRIÇÃO 
-RESIDENCIAL HORIZO]'ITAL 

. RESIDENCIAL HORIZONTAL 

RESIDENCIAL HORIZONTAL 

RESIDENCIAL VERTICAL 

RESIDENCIAL VERTICAL -

. RESIDENCIAL VERTICAL 

COMERCIAL HORIZONTAL 

COMERCIAL HORIZONTAL 

COMERCIAL HORIZONTAL 

COMERCIAL VERTICAL 

COMERCIAL VERTICAL 

COMERCIAL VERTICAL 

INDUS1RIAL 

TIPO 
AI A2 

A3 .·A4 

A5 

Bl 

B2 B3 

B4 

Cl 

C2 

C3 
Dl . 

D2 

D3 

El 

VALOR PI M2 R$ 

207,17 

236,38 

277,15 

152,46 

181,39 

234,40 

244,07 

280,13 

320,84 
177,42. 

211,22 

271,14 

207,17 

E2 INDUS1RIAL 236.38 

INDUS1RIAL E3 277,15 

BARRACÃO TELHEIROS Fl 145,02 

BARRACÃO TELHEIROS . F2 165,49 

OBS: ·Ocorrendo reforma sem aumento de área ou démolição, fica a base de 
cálculo dõ imposto reduzida para 30%, respeitado o tipo de co·nstrução. 

COORDENADORIA.'DE PROGRAMAÇÃO E 
·FISÇALIZAÇÃO ~ DRM . 

Índices de Atualização de Valores , para fins de lançamento e recolhimento do 
ISS incidente sobre a mão-de-obra da construção civil (Decreto nº 11.442 de 
27/01/94). . 
Mês de maio de 1~96- variação sobre o mês anterior= (0,47%) 

1996 1995 1994 1993 1992 1991 1990 
Janeiro 1,0047 1,5003 16,0942 529;8764 5.842,9336 35.846,1339 560.618,5839 
Fevereiro 1,0047 1,4602 10,0216 320,0122 4.298,4867 33.144,8304 362.906,9029 
Março 1,0047 1,4526 7,4~95 .317,7560 . 4.266,4889 31.419,8794 199.289,8964 
Abril 1,0047 1,3938 4,4576 . 228,5186 3.273,8555 2,8.'592,1191 115.496,8969 

. Campinas, 08 de maio de 1996 

LUIS ALBERTO FERREIRA DIAZ. . . Maio 1,0000 1,3843 3,0017 226,3689 3.300,0470 26.332,7673 . '115:162,9247 
Presidente da Comissão · 

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. PREFEITO 

Nº36499 - alterar, a partir de 01/05/96, o nível de Assessoria do servidor 
Vanderlei Felipe Franco - matóci.lla 89445 para -Assessor Técnico. · 
Departamental Nível IXjunto ao Gabinete dó Prefeito; 
Nº36503 - revogar, a partir de 26/04/96, a Portaria 11°35076/95 item 33, que 
nomeóu o Sr. Laerte Melloni Ziggiatti - ·matrícula 55893 para, exercer em 
comissão, o cargo de Diretor de Departamento. junto ao Departamento de 
Cultura da Secretària Municipal de Cultura, Esportes e Turismo. 
Nº36504 -. nomear, a partir de 26/04/96, o ·sr. Domingos Furgione Filho -
matrícula 55906. Diretor do Departàmento de Assessoria de Planejamento e 
Gestão. para, cumulativamente, responder pelo _Departa~ento de Cultura: d~ 

Junho 1,0297. 2,1115 104,4422 1.699,7405 18.892,7869 110.648,4670 
Julho . 1,0167 1,5225 86;7968 1.695,6707 16.762,2985 101.252,2574 
agosto 1,0079 1,5411 69,9241 1.374,0131 . 15.253,7071 71.698,2425 
Setembro 1,0074 1,5418 57,7263 1.299,6724 14.397,0806 67 .070,3855 
Outubro 1,0082 1,5305 35,2273 746,8526 11.554,6384 61.285,0751 
Novembro 1,0059 1,5144 27,1362 747,8240 9.952,3172 55.835,5267 
Dezembro 1,0051 1,5003 ,20,8178 530,9358 6.555,7714 41.818,1001 

PELA DIRETORIA DÓ DRI 

Prot 15291/96 - Ciro Roberto de Oliveira Leite 
Com b~e na mani(es~ção do órgão competente, AUTORIZO a retificação do 
lançamento de contribuição de Melhoria-Pavimentação com amparo no artigo 
149, inciso VIII e artigo 173 da Lei Federal nº 5172/66, por ter sido constatado 
erro de fato na aplicação do artigo 129 da Lei 5626/85 - CMT, devendo ser 
reduzido o débito constante em Dívida Ativa em 50%; resultante da alteração 
da base de cálculo de 20m de testada para lOm. 
Prot 4570/95 - Jordao Venancio Lisboa 
Com base no Histórico da Situação Fiscal e nos artigos 208 da. Lei 5626/85 -
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CMT, DEFIRO o PEDIDO DE REVISÃO DE LANÇAMENTO do IPTU A 8.240/94 (alterada pela.Lei 8.697/95), mwitendo;;se os demais dados de áreas e 
PARTIR DE 1995, alterando-se a Área Construída para 192,75m2, o· fatore~ inalterados, reemitindo-se o lwiçamento do tributo (IPTU +.TAXAS) 
Tipo/padrão/sub-padrão· para "A3.0 "e o ano base de depreciação para 1984; _referente ao exerciéio de 1996.0 :PRESENTE LANÇAMENTO TEM SEUS 
segundo o artigo 33 da precitada Lei,. consubstanciado pós termos ·da Lei EFEITOS RETROATIVOS A 1995._ 
8.240/94(alterada pela Lei 8.697/95),mantendo-se os demais dados de áreas e Prot 55156195 - Seleido Souza Nogueira . """' 
fatores inalterados, reemitindo-se o lançamento do tributo(IPTU +TAXAS) Com base no Histórico da Situação Fiscal e nos artigos 208 a 210 da Lei 
referente ao(s) exercício (s)de 1996;0 PRESENTE LANÇAMENTO TEM 5626/85 - CMT, DEFIRO o PEDIDO DE REVISÃO DE LANÇAMEN_TO do 
SEUS EFEITOS RETROATlVOS A 1995. . IPTU APARTIR DE 1995 (COMPLEMENTAR), alterando-se aAreaConstruída 
Prot 55996/95 - José aparecido Tinareli . para 166,24m2, o Tipo/padrãO/sub-padrão para "A3.0" e o ano base de-depreciação. 
Com base no Histórico da Situação e nos artigos 208 a 210 da Lei 5626/85 - para 1953; segundo o artigo 33 da precitada Lei, consubstanciado nos termos da 
CMT, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE LANÇAMENTO DO IPTU A Lei 8.2:4()/94 (alterada pela Lei 8.697/95), mantendo-se os demais dl!Pos de áreas 
PARTIR DE 1995(COMPLEMENTAR AEROFOTO),al~rando-se ·a Área e fatores inalterados, reemitindo-se 9 lançamento do tributo (IPTU +TAXAS) 
Construída para 257,62m2, o Tipo/padrão/sub-padrão para ''.Cl.0" e o ano base de referente ao exercício de 1996.0 PRESENTE LANÇAMENTO TEM SEUS 
depreciação para1983; segundo o ártigo 33 da.precitada Lei, consubstariciado nos EFEITOS RETROATIVOS AO EXERCÍCIO DE 1995. 
termos da Lei 8 .. 240/94 (alterada pela Lei 8.697/95),marttendo-se os demais dados Prot 49871/95- Luiz Carlos Cabeça 

1 

de áreas 'e fatores inalterados, reemitindo-se· o lançamento do tributo (IPTU +· Com base no Histórico da SituaÇão Fi8cal e nos artigos 208 a 210 ·da lei 5626/85 
·TAXAS) referente ao (s)exercício(s)de 1996.0 PRESENTE LANÇAME_NTO - CMT, DEFIRO DE REVISÃO DE LANÇAMENTO do IPTU A PARTIR DE 
TEM SEUS EFEITOS RETROATIVOS A 1995. 1995, alterando-se a Área Construída para 150~00m2, o Tipo/padrão/sub-padrão. 
Prot 55731195-Terezinha de Jesus G~ de Paula -, _ para "A3.2" e o base de depreciação para 1991; segundo o artigo 33.da precitada 

· Com base no Histórico da Situação Fiscal e nos-artigos 208 a 2~0 da Lei Lei, c0nsubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
5626/85 - CMT, DEFIRO o PEDIDO DE LANÇAMENTO do IPTU: A -. mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados, reemitindo-se o 
PARTIR DE 1995-COMPLEMENTAR AEROFOTO, alterando-se- a Área lançamento do tributo: (IPTU + TAXAS) referente .ao exercício de 1996.0 

. Construida para 174,00m2, o Tipo/padrão/sub-padrão paril"A3.2" e o ano base de PRESENTE LANÇAMENTO TEM SEUS EFEITO$ RETROATIVOS AO 
depreciação pára 1977; segundo o artigo 33 da precitadá Lei, consubstanciado nos EXERCÍCIO FISCAL DE 1995. · · . · · · 
termos da Lei 8.24;0/94(altemda pala Lei 8.697/95),mantendo-se os demais dados Prot 55399/95-Joaquim F.de Santana 
de áreas e fatores inalterados, reemitindo-se o lançlUllento' do tributo (IPTU .+ Com base no Histórico da Situação Fiscal e nos artigos 208 a ·210 da' Lei 
TAXAS)referente ao(s) exercicio(s) de 1996.0 P~SENTE LANÇAMENTO 5626/85 .. CMT, DEFIRO o PEDIDO DE REVISÃO DE LANÇAMENTO do 
TEM SEUS EFEITOS RETROAT~VOS AO EXERCÍCIO FISCAL DE 1995. IPTU A PARTIR DE 1995-LANÇAMENTO COMPLEMENTAR AEROFOTO, 

. Prot 55702/95 -Afonso Ribeiro Troise alterando-se a Área Construída para 334,28m2, .o Tipo/padrão/sub-padrão para 
Com base no Histórico da Situação Fiscal e nos artigos 208 a "A3. l" e o ano base de depreciação para 1988; segundo o artigo 33 da precitada 
210 da Lei 5626/85-CMT, DEFIRO o PEDIDO DE REVISÃO DE LANÇAMENTO Lei, consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8~697/95), 
do IPTU A PARTIR DE 1995 - COMPLEMENTAR AEROFÓTO, alterando-se a · mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados, reemitindO-se o 
Área Construída para 239,64m2, o Tipo/padrão/sub- padrão para "Cl.0" e o ano base : lançamento do tributo (IPTU + TAXAS) referente ao exercício de 1996.0 
de depreciação para 19_85; segw1do o artigo 33 da precitada Lei, 8240/94(alterada PRESENTE LANÇAMENTO TEM SEUS EFEITOS RETROATIVOS AO. 
pela Lei 8._697/95),mantendo_.-se os demais dados de área,s e' fatore8 inalterados, EXERdCIO'DE 1995. · . . · · 
reemitindo-se o lançamento do tributo (IPTU+TAXAS) referente ao éxercício de ·Prot 0040/96-Geraldo Gonçalves Demasceno_ . 
1996.0 PRESENTE LANÇAMENTO TEM SEUS EFEITOS RETROATIVOS . Com base no Histórico da -Situação Fiscal e nos àrtigos 208 a 210 da Lei 
AO ExERCÍCIO FISCAL DE 1995. - , . 5626/85 - -CMT, DEFIRO o PEDIDO DE REVISÃO DE LANÇAMENTO do 
Prot 33100/95 -João Bueno . IPTU A PARTIR DE 1995 (COMPLEMENTAR AEROFOTO), alterando-se a-.· 
Com base no Histórico da Situàção Fiscal e nos artigos· 208 a 210 da Lei Área Coiistruída para 105,85m2, o artigo 33 da precitada Lei, consubstanêiado 
5626/85 - CMT, .DEFIRO o PEDIDO DE REVISÃO DE LANÇAMENTO do nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei ~.697/95), mantendo-se os demais 
IPTU A PARTIR DE 1995, alterando-se a Área Construida j>ara 187,25m2, o dados de áreas e fatores inalterados, reemitindo-se o lançamento do tributo (IPTU 
Tipo/padr~/sub-padrão para "A3.7" e ó ano base. de depreciação para 1992; +TAXAS) ~ferente~ exercício de 1996.0 PRESENTE LANÇAMENTO TÉM 
segundo o artigo 33 da preci~da Lei,_ consubstanciado ·nos termos da Lei SEUS EFEITOS RETROATIVÓS AO_EXERCÍCIO 1995. 
~8.240/94 (alterad~ pela Lei 8.697/95), mantendo'."se os delJlais dados 4e áreas e· Prot 48239/95 - Estela Dos Santos Brito . 
fatores inalterados, ~emitindo-se o lançamento do tributo (IPTU + TAXAS)· Com base no Histórico_ da Situação Fiscal e nos artigos 208 a 2~0 da Lei 
referente. ao exercício de 1996.0 PRESENTE 'LANÇAMENTO TEM SEUS . 5626/85 - CMT,'DEFIRO o PEDIDO DE REVISÃO DE LANÇAMENTO-do 
EFEITOS RETROATIVOS A 1995. . IPTU A PARTIR DE 1995, alterando-se a área Construída para 127,44m2, o 
Prot_ 32722/95 -João Jacintho . . · Tipo/padrão/su~padrão para "A2.5" e o ano .base de ·depreciação para -1994; 
Com base no ·Histórico da' Situaçãp Fiscal ·e nos artigos 208 ·a 21 O da Lei · · segundo o a{tigo 33 da precitada Lei, consubstanciado nos termos da Lei . 
'5626/85 - CMT, DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE LANÇAMENTO DO 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), mantendo-se os demais dados de áreas e 

· IPTU, a· partir de 1995, ,alterandÕ-se a. Área Construída Principál para fatore~ inalterados, reemitindo-se o lançamento do fyibuto (IPTU + TAXAS) 
. 208,70m2, mantendo-se a Area de Dependência/Comum em 55,80m2 (Area referente ao exercício de 1996.0 PRE~~TE LANÇAMENTO TEM SEUS 
Total Construída=264,50m2); alterando-se o Tipo/padrão/sub-padrão para.· EFEITOS RETROATIVOS AO EXERCICIO FISCAL DE 1995; · . 

. "A-3.0" e o Ano-base de depreciação para 1964, segundo o artigo 33 da Retifico A Publicação do D.O.M. de 07-05-96, referente ao Prot 7534/96 
precitada Lei, consubstanciado nos· termos da Lei 8.240/94, mantendo-se os . Luiz Tetsuo Abe. - · . · 
demais fatores inalterados, reemitindo-se o lançam~ento do tributo (IPTU + Com ba8e nas informações constantes do pre5ente, DEFIRO o pedido de revisão 
TAXAS) referente ao exercício de 1996, com efeitos retroativos a 1995. do IPTU/96, reemitindo-se os lapçamentos e.m unidades au~nomas, nos termos 
Prot 55684/95 - Maria Massae · Hangài Alexandre 40_ artigo 30 da Lei 5626/85 -CMT, dada subdivisão dos lotes: 
Com base no Histórico da Situação Fiscal e. nos artigos 208 a 210 da ·Lei 
.5626/85 -CMT, DEFIRO ó PEDIDO DE REVISÃO DE LANÇAMENTO do 
I,PTU A PARTIR DE 1995 (COMPLEMENTARAEROFOTO),.alterando-se a 
Area Construída para 283,07ni2 o Ti'Po/padrão/su~padrão pma "C2.0" e o ano 
base· de depreciação para 1989; segundo o artigo 33 da precitada Le~ 

. consubstanciado nos termos da 8.240/94 (alterada pefa Lei 8.697 /95), mantendo-se os 
demais dados de áreas e fatore inalterados, reemitindo-se o lançamento do tributo 

. (IPTU =TAXAS) referente ao exer~ício de 1996.0 PRESENTE LANÇAMENTO 
TEM SEUS EFEITOS RETROATIVOS AO ExERCÍCIO DE 1995. - . 
Prot 55643/95 -Regina C.feiTari P. leite 

· Com base no His~órico da Situação Fiscal e nos artigos 208 a 210 da Lei 
5626/85 - CMT, DEFIRO o PEDIDO DE REVISÃO DE LANÇAMENTO do 
IPTU A PARTIR DE 1995 (COMPLEMENTAR), alterandO-se a Área Construída 
para l.359,95m2, o Tipo/padrão/sub-padrão para "F2.0" e o ano base de 
depreciação para 1990; segundo o artigo 33 da precitada Lei consubstanciado no·s · 
termos da Lei 8.240/94 (alteràda pela Lei 8;697/95);mantendo-se os demais dados 
de áreas e '!atores inalterados, reem_itindo-se o lançamento do tributo (IPTU = 
TAXAS) referente ao exercíc~o de 1996.0 PRE~ENTE LANÇAMENTO TEM 
SEUS EFEITOS RETROATIVOS AO EXERCICIO DE 1995. . • 
Pl'ot 48741195 - Nelson Dos Santos Relvas 
Com base no Histórico da Situação Fiscal e nos artigos 208 a 210 da Lei- -
5626/85 - CMT, DEFIRO o PEDIDO DE RfVISÃO DE LANÇAMENTO do 
lPTU A PARTIR DE 1995, alterando-se a Area Construida para 630,10m2, o 
Tipo/padrão/sub-padrão para "C2.l" e o ano base de depreclàção para 1989; 
segundo o ·artigo 33 da precitada Lei, .consubstanciado nos termos da Lei . 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR SECRÉTÁRIO 
; 

93/55146 - Santos do Candido de S9uza, 9412270 - Centro de Orientação Ao 
· Menor de Campinas, 94/16595 - Valdomiro de Souza, 94134889 - Graciano 
Paulo d~ Brito, 94136533 - João Matias .D0s Santos , 94137915 - José Mendes,· · 
95/4080 -_José ·Gonçalves da Silva, 95/12630 - Ana rosa de Jesus. . · 
Diante das manifestações constantes no presente protocolado, INDEFIRO, o 

· presente pedido por carecer cJe amparo legal. · 

!!!!!1!! !!!!!!!!!!!!!!!! !! !!!! 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIÁÇÃ.O 

De Miracema Nuodex Indústria Química Ltda, Protocolado 7089/94 - de 
Empresa Olivcira Lima Empreendimentos -e Comércio Ltda, Protocolado 
32.667/95 - de Marcos Ribeiro Rossilho, Protocolado 216/95. Solicitamos o 
comparecimento do interessado à PfyÍC, Av. Anchieta, 200 - .17° andar -
SADOV - para tratar,de assunto~ de seu interesse. 

. Campinas, 06 de' maio de 1996 

ANTÔNIO JOSÉ P AES 
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·co~"SELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DA COMPET~NCIA 

Regin1ento Interno 
CAPÍTULOI 

Artigo 1º - Fica regulamentado o funcionamento do Co"t1selho Municipal de 
Assistência Social - CMAS, órgão colegiado do sistema descentralizado e 
participativo de Assistência Social no muniéípio, com caráter deliberativo, 
p.ermanente, nonnativo, fiscalizador e consultivo, de composição paritária entre 
o Poder Público e ·a Sociedade Civil, vinculado à Secretaria .Municipal· da 
Família, da Criança, do Adolescente e Ação Social. · 
Parágrafo 1° .:. São seus objetivos todas as competências descritas no Artigo 2º 
da Lei 8724 de 27.12.95. · 
Parágrafo 2° - O CMAS poderá instituir órgãos auxiliares (comissões, grupos 
de trabalho) e credenciar fiscais ou observadores, com atuação temporária ou 

· permanente, incumbidos de oferecer subsídios visando o alcance dos firis a que 
se destina. · · · . . 

Parágrafo 3° - As decisões do CMAS serão manifestadas através de 
Provimentos, Resoluções, Portarias, Ordens de Seniiço e OfiCios, numerados 
ordinál e anualmente, destinando-se: 
.a) Proviment~s: -Estabelecimento de diretrizes gerais, visando a orienta.ção às 

· entidades envolvidas no atendimento dos equipamentos de assistência social, 
em todos os níveis e planos, governamentais e não governamentais~ 

· b) Resoluções: - Fixação de critérios específicos sobre a matéria de sua 
~ompetência; _ 
c) Portarias: - NomeaÇão de membros das Comissões, Grupos de Trabalho, 
observadores e fiscais de atividades específicas; . 
d). O_rdens de Serviço: - Para discrimitiação do trabalho da S~c~etaria Executiva, 
Comissões, Grupos de Trabalhos, observadores e fiscais de atividades 

. especHicas; 
e) Oficias: - Para comunicações e encaminhamentos em geral. 
Artigo 2º - Na vacância de titular e suplente, vinculados· a um segmento do . 
.CMAS, deverão ser substituídos por novos representantes~ no caso do. Poder 
Público, por indicação e, no caso da Sociedade Civil, por eleição, partindo a 
solicitação do CMAS. -

CAPÍTULO II 
· DA DIRETORIA 

Artigo 3º - O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS será j 

presidido por .um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para' mandato 
de. 1 (um) ano, obedecido o critério de .àlteinatividade a cada período entre o 
~egmento dos répresentantes · do Poder Piíblico e ·dos representantes da 
sociedade civil, iniciando-se pelo primeiro segmento mencionado. · 
Parágrafo 1° - Nas ausências ou impedimentos ocasionais, o Presidente será · 
substituído pelo Vice-Presidente, o 1° pelo 2° Secretário e o 1° pelo 2° -
Tesoureiro. Na eventualidade de ausência ou impedimento, tanto do Presidente 
como do Vice, a substituição será feita . por representante titular ou 
eventualmente suplente.por indicação, em consenso, dos conselheiros presentes 
na sessão. O mesmo ocorrerá com os secretários. 

_ Parágrafo 2° - Na vacâticia de qualquer dos cargos, ou ausências ou 
. impedimento permanente de qualquer. dos membros da Diretoria Executiva, 
assumirá o cargo um Cõnselheiro Titular eleito pelo Conselho, para 
complementação do mandato. 
Parágrafo 3° - Os cargos da Diretoria Execi.ltiv~ não serão remunerados. As 
funções dos· membros do Conselho Municipal de Assistência Social não serão 
remuneradas, sendo seu . desempenho considerado como -'serviçO público 
relevante. · · 
Parágràfo 4° - A Direto'ria Executiva reunir-se-á mensalmente para preparar a 
pauta e expediente de reunião ordinária e da reunião extraordinária, bem como 
apreciar as justificàtivas de ausências. de Conselheiros da reunião anterior e 
outros assuntos. Fica restrita. a participação de pessoas não pertencentes ao 
quadro da Diretoria Executiva, salvo convite prévio ou agenclamento· de·· 
cónselheiro. 
Artigo 4º - A Diretoria Executiva será deita dentre os membros titulares d~ 
Conselho, em sessão ordinária que será coordenada pelo Conselheiro mais idoso. 
Parágrafo 1° - A eleição será aberta e. individual para cada um dos cargos, na 
ordem decrescente. . 
Parágrafo 2° - Havendo empate em qualquer dessas votações, o coordenador 
suspenderá a sessão por 10 (dez) minutos para discussão em grupo, após o que 
será retomada a eleição. Pennanecendo ·o empate, resolver::se-á por sorteio, · 
coordenado por pessoa escolhida pelõs Conselheiros por adamação. 
Parágrafo 3° - Conhecidos os resultados, o Presi_dente Eleito fará comu.nicaçã9 · 
ao Prefeito Municipal, aos Secretários da Municipaiidade, e às entidades 
governamentais e não governamentais, que direta ou indiretamente atuem na 
área da assistência social, inclusive as .estaduais e federais; no âmbito do 
Município de Campinas. 
Parágrafo 4° - Os representante~ das Secretari.as Municipais só serão elegíveis 
para cargos na Diretoria Executiva se fizerem parte do quadro dê carreira da 
Prefeitura Municipal de Campinas. 
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Artigo 5º ._ Compete ao Presidente: 
a) Presidir as reuniões do Conselho; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
c) Representar o Conselho nos atos públicos, podendo, em casos excepcionais a 
seu critério, delegar essa atribuição a um Conselheiro, preferentemente membro 
da Diretoria Executiva; 
d) Solicitar, mediante comunicação ao Conselho, funcionários técnicos e 
administrativos dos poderes públicos ou de entidades não governamentais, par~ 
comporem ó quadro de pessoal do Conselho; · 
e) Encaminhar a quem de direito "ºs pareceres e orientações do Conselho sobre 
temas de sua competência; · 
f) Assinar toda correspondência, Provimentos, Resoluções, Portarias, Ordens de 
Servi?os e oficias, determinando seu encaminhamento a quem de direito, 
especialmente para publicação na imprensa oficial do Município; · 
g) Expedir Portarias formalizando a constituição de Comissão; ou Grupo de 
Trabalho, instituídos pelo Conselho através de Resoluções; · _ 
h) Expedir Ordens de Serviço disciplinadoras dos trabalhos internos, relativamente 
aos funcionários do Conselho e outro~ servidores colocado_s à sua disposição. 
Artigo 6° - Compete ao Vice-Presidente: -
a) Substituir o Presidente nas .suas ausências; 
b) Assessorar o Presidente nas reuniões da Diretoria Executiva e. do Conselho. 
Artigo 7º - Co~mpete·ao 1° Secretário: 
a) Redigir as atas das reuniões da Diretória Executiva e do Conselho em livros 
próprios; · 
b) Redigir toda · correspondência do Conselho providenciando seu 

· encaminhamento a quem de direito, após assinada pelo Presidente; 
c) Manter sob sua guarda e responsabilidade: o arquivo de correspondência, 
livros de atas, tombo, protocolo, registro de feitos e demais documentos do 
Conselho e da Diretoria Executiva; · 
d) Substituir o Vice-Presidente nas suas ausências ou impedimento. 
A1·tigo 8° - Compete ao 2° Secretári9: · 
a) Substituir o 1° Secretário nas suas ausências ou impedimentos ocasionais; 
b) Auxiliar o -1° Secretário em suas funções, zelando para que a Secretaria' possa 
contar com dados estatísticos que favoreçam as ações do CMAS . 
e) Executar as demais funções que lhe forem atribuídas pelo Conselho, através 
da resolução específica. · 
Artigo 9º - Compete ao 1° Tesoureiro: 
a) Atuar junto ao Fundo Municipal de Assistência Social, nos termos do 

.decreto 12173 de 21.03.96. 
b) Administrar conjuntamentç com o 1° Secretário os adiantamentos do CMAS 
destinados à satisfação de despeSas miúdas e 'de pronto atendimento. 
Artigo 10 - Compete ao 2° Tesoureiro: . . . 
a) Substituir o 1° Tesoureiro nas suas ausências ou impedimento ocasionais; 
b) Au:ciliar o 1° Tesoureiro em suas funções. 

CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 
Seção I . 
DAS COMISSÕES 
Artigo 11 - As cómissões, com atuação permane~te ou temporária são órgãos 
incumbidos de oferecer subsídios para o estabelecimento da política municipal 
de Assistência Social. . 
Parágrafo 1° - Cada comissão, com designação e atribuições determinadas e · 
esp.ecificadas em Resolução, será composta de, ·no mínimo, um Conselheiro, 
podendo c·onvidar para sua integração representantes de entidades públicas e 
privadas que atuem na área específica de suas atribuições. 
Parágrafo 2° - Cada comissão escolherá um coordenador .dentre os seus 
membros. . 
Parágrafo 3° - É de 15 (quinze) dias o prazo para mrurifestação da Comissão em 
cada: procedimento que lhe for encaminhado para exame, parecer e remessa direta 
à apreciação de outra comissão, quando for o caso, para apreciação em. igual . 
prazo. Tais prazos poderão ser ampliados a pedido justificado da Comissão. 
Parágrafo 4 ° - O Conselho poderá convocar qualquer das comissões para 
discutir matéria específica. · 
Parágrafo 5° - A comissão, por seu coordenador, poderá solicitar ao Conselho, 
reunião para discussão de matéria específica. 
Seção II 
DOSGRUPOSDETRABALHO· 
Artigo 12 - Os Grupos de Trabalho, temporários ou permanentes são órgãos para 
·oferecerem subsídios na formulação de normas e procedimentos do CMAS. 
Parágrafo Único - Aplica-se aos Grupos de Trabalho o disposto nos Parágrafos 
do Artigo antecedente. 
Seção III 
DOS OBSERVADORES E FISCAIS 
Artigo 13 - Os observadores e fiscais serão ·escolhidos pelo Conselho e 
nomeados pelo Presidente para atribuições específicas na- conformidade das 
respectivas funções. · 

CAPÍTULO IV 
DAS SE~SÕES 
Artigo 14-· O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês em· dias e 
horários que forem estabelecidos em Resolução e extraordinariamente quando 
se fizer necessário. 
Parágrafo Único - As sessões serão coordenadas pelo Presidente e, na sua falta, 
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de acordo com o artigo 6° item "a" ou artigo. 7° item '.'d". · Al'tigo 30 - São processos.de votação: . 
Artigo 1~ - As· sessões do conselho serão instaladas pelo Presidente no horário . ,1, Nominal - em que os Conselheiros serão ·chamados a votar pelo Presiden,te 
e local previaiuente designados, estaúdo pres~ntes no mínimo 50% (cinqüenta da ses~ão~ anotando o Secretário as respostas e passando o registro à 
por cento) de Conselheiros c.om direito a voto. Não havendo "quorum", a~ coordenação. para proclamação do resultado e registro em ata. · •· : . . . · · 
sessão será instalada, meia hora após, em segunda convocação, com mínimo de · 2. Seéreto - que será adotado por proposta de Conselheiro, desde que aprovada 
20% dos Conselheiros com direito a voto. . . . . pelo pienário. · . · . , · .. . · . . ·. . . . . 

· Artigo 16 - As sess_ões poderão co.nt~r ~om a presença de assessores técnicos, .. Artigo 31- Na votação terá preferênCia a emenda e, s.e rejeitada, será votacia a 
servidores ou representantes da sociedade civil, mediante prévia soliéitação de · · proposição otjginal. · · 
um Conselheiro e autorização do Presidente, óuvido o· Conselho sé entender' Parágrafo 1° -Nenhuma emenda poderá ser apresentada depois de iniciàda a vçitáção. 
conveniente. . . · . · . Parágrafo 2º - A votàção das emendas seguirá a,. seguint~ ordem: · 
Parágrafo Único . - Referidas pessoai; somente poderão manifestar-Se m~diante . 1. emendas supres8ivas . · · 
solicitação de um Conselheiro e autorização do Presidente; ouvido o Conselho; . 2:emendas substitutivas 
Artigo 17 -:As sessões· ordinárias serão·divididas~em duas partes: expediente e 3. emenda8 aditivas· 
ordem do dia. ·. 4. eméndas da redação·. 
Artigo 18 -As sessões extraordinárias serão 'convocadàs pelo Presidente ou por, Artigo '32 _No cas'ó. do Co1lSelheiro propo~itor ser.voto vencido, 0 Presidente 
np mínimo 4 Conselheiros através de Edital, realizadas. em primeira convocação · da Sessão designará-um .Conselheiro com voto vencedor, de preferência 0 autor 

.com a presença de, no mínimo éinqüenta par cerito, Conselho os com direito a da emenda,· pará redigir a decisão, cuja redação será submetida ao plenário. 
·· vótq, não· hávendo 

11 
quorum 

11 
a sessão será, instalada· meia.· hora apos, em Artigo 33 "".Os resumos de. todas as decisões do Conselho deverão constar das 

'segunda convocação, com mínimo de 20%.dós conselheiros com direito a voto. - atas das sessões e dos processos ou expedientes a que se referirem, sendo 
Parágrafo Únieo -As sessões extraordináIÍas cumprirãÓ,exclusivamente a pautado dià. assinados:peio Presidente:e pelo relator da decisão final:.· . 

. Artigo 19.:. O Consdheirotitular que faJtar injustifieadamente no.mesmo ano, a 
· 2· "{duas)' sessões ordinárias coúsecutivas .ou 3 (três) alternadas, ·será CAPÍTULOV 
'defirutivamente.substituÍdo pelo resi}ectivo süpleí1te. .. · , ·· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, 
Parágrafo ú niCo ··~ A justificativa de 'ausência deverá ser comunicadR ao Artigo 34 - · Os Conselheiros e seus suplentes - terão acesso a todos os 
presidente ou substituto, até.a próxima reunião de s~ssão ordinária. · documentos em tramitação no Conselho, podendo examiná-los na Seeretaria e 
Artigo 20 "'As ses~ões solen.es destin,ar-:se-ãQ a comemorações e homenagens e solicitar por escrito ao· Presidente, cópia dos· mesmos, ficando, . nesses casos, 
serão convocadas mediante ápfovação de~ no mínimo; 50% (cinqüenta por responsáve~s_por' quaisquer eventuais efeitos de ~ua divulgação. . ' 
cento) dos Conselheiros com direito a·voto e convite ao si. Prefeito Mµnicipal. . ·Parágrafo Unico -·Quaisquer: Óutf9s interessados não e~pecificados no ·"caput" 
Artigo 21 - Em·quàlquer,sessão,. fazendo-se presente,. o- Sr. Préfeito fylunicipal deste artigo; deverão-solicitar informações mediante réqueriinento protocolado, 
será convidado a assumir a Presidência de tt;onra. · . que será apreciado . pelo·. Conselho e, em casp . de deferimento, ficarão 
Seção I · · responsáveis por quaisquer ef~itos de· sua divulgação. . . . 
DO EXPEDIENTE Artigo 35 -As deliberaçõ~s e posicionamentos do Conselho serão divulgadas apenas 
Artigo 22. _ Constarão dó· Expediente: . pelo Presidente e, .tia sua ausência ou inipedimentO, pelo seu substituto legal~ 
a) Con)unicações e justificativás de ausências de Conselheiros; Artigo 36 - As decisões sobre interpretação do presente Regimento, bem como 
b) ~eitura, di,scussão e aprovação da ata: da sessão.ãnterior, . sobre casos omissos, serão registraciós em ata· e anotados em livro próprio, 

como "Súmulás", passando a constituir precedentes que serão obrigato_riamente 
c)'Leitura abreviada de correspondência recebida e de documentós para ciênqia· observado:; até eventual revogação ou modificação. · · . 
. dos c.onselheiros e ulteriores deliberações ou providências, inclusive de'pedidos 
. em geral dirigidos ao Conselho~ recebidos no período,imediátameJlte ROSterior Artigo 37 - A cada ano, no mês de junho, o Conselho Municipal reurur-se~á 

extraordinariamente para: · !:l. última reu.nião ordinária~ou extraordinária; · · 
. d) Votos e moções; . . . a) Exame de dêcisão sobre o relatório ap!esentado ·pela Diretoria Ex;ecutiva das 

· · · atividades desenvolvidas ho exercício anterior, . 
. e) Comunfoações de e para os.Conselheiros. b} Elaboração do Pla11.o de Ação parà .o exercício seguinte; 

· ~Á~~~~)~M DO DIA ·.. . . . ·. c) Elaooração do Piano de Aplicação dos Recursos do Fundo. . . . 

. Artigo 23 -: ~Findó o expediénte, o Preside11te da reunião daéá início àdiscu~o ParÍígrafo Único - Os Planos de Ação e de Aplicaç·ão do Fundo deverão ser 
dàsJ.üsti:ficativas, proposições· e a votação da ordeín dó d. ia. avaliados ao menos uma vez por semestre, sujeitandó-'se ·~s deviQa.s retificações 

que se mostrarem necessárias. . . 
Parágrafo Único - A matéria constante da ··ordem do dia atenderá. ao seguinte . Artigo 38 _ Ao final de cada gestão,. seus . 1.· ntegr_antes deverãô aprese.· ntar 
critério: · · . relatório da.S atividades no' biênio anterior, que servirá de base para. orientaÇão. 
1. Matéria em regime d~ tirgência 
2. Votações e discus8ões adiadas 
3. Demais matérias, segundo antigüidâde das proposições .. 

.. Artigo 24 - .O deferiment~ de pedidos de iirgênci'a ou de preferência, inclusão 
de. matéria relevante, ·inversão de p~ferência, aqiamento e retirada 4e pauta:, 
dependerãode·aprovação do. ple11ário .. ·. · . 

. Parágrafo 1° - O adiamento de· discussão . ou votação poderá ser ·requerido . 
verbalmente e não poderá exceder.a duas reuniões.· · . ' 
I?arágrªfó 2° - O adiamento .da.votação só poderá ~r requerido antes-do início 

· .· ·-.d;l ín~smá. . · . · . . . . . : · ' ~ . . · · · . . · . · . · 
. '. .J:lafágrafo 3° :- Evedad!=> um. segundo ·adian1ento de qualquer matéria ... 
. " SeÇão .III . . . , - . - .. 

.DA.in~ç{JSSÃO ·.- . ; . .... . , ... . 
·Artigo. Z~ - Apresentadq o. assunto em pauta e colo.cado em discussão pelo 
.. Prçsi~e?te da séssão, será. Qon~dida. a palavrá primeiramente ao propositor e 

posteriom1ente aos demais Conselheiros que a solicitarem, pela ordem do dia. · · 
Artigo 26 - Serão qonce_didos os seguintes prazós para debat~s: ~ · · · 

. 1. Ao propositor: o tempo' necessário para leitura de seu refatório até o limite .de · 
5 (cinco) minutos prorrogável por igual prazo a critério do Presidente; · · 
2. Aos demais Conselheiros: 3 (três) minutos. 

'). Artigo,.27 - Será facultada a apresentação de emendas durante a discusSão, caso 
em ,qu_e. o Çonselbeiro_ propositor terá .5 :(cjnco) .minutos para leitura e 
fundarri~nitaçãó de sua proposta, prorrogável ·por igual prazo a critério do· 
Presidente. · · · 
Artigo 28 -·Não havendo iuai~. orador~~ inscritos, o Presidente.~· sessão 
encerra['á a discus~ão·da)natéria e procederá a votaçãõ: se não h01,1vér-pedido de 
adiamento. . . . ·. . .. . · . 

· ~---Artigo 29:.. As deliberações do Conselho serão tomadas.por maioria absc:ilutà · 
de votos. · . ' · · · ·. . . . 
Parágrafo 1 º - Hayendo empate na vótaçãÜ, o Presiderit~ da sessão .concederá 5 
(cinco) minutos· para discussão em grupo, ap(>s. o que o . Conselheiro autor da 
proposição poderá argumentar por 3 (três) minutos em .. defesa de sua proposta,. 
passando-se então à. segund~ votação. Persistindo º' empate, caberá' ao 
Presidente o voto de desempate. . · . 
Parágrafo 2º "' Qualquer Conselheiro poderá fazer deClaração de voto, que .será 
registrado ei:i1 ata. · · · · 

' ' 

dos integrantes dá nova gestão. · 
_Artigo 39 - Este regimento, na forma e no fundo, somente poderá ter alteração 
éom proposta formulada por no mínimo .6 (seis) conselheiros, com direito a 
voto. e a aprovação se dará com o míriimo de 13 (treze) conselheiros, com 
direíto à voto; emyotaÇão nominal. . · 
Artig(. 40 - Os Conselheiros devem tratar os demais .membros com respeito, 
ética e urbanidade. : -
Parágt~oÚÍlico - É~ caso de descumprimento, cabe ao .plenário definição e 
aplicação de medidas cabíveis. 
Artigo 41- Os casos omissos Serão·dec)didos P-elo.plenário do ·conselho . 
Artigo 42 - O presente Regimento entrará em vigor na data de sua publicação 

·no Diário Oficial do Município,_ " · · 

. ~olicitàmos o comparecimento dos abaixo relacionados, no 19º andar~ no 
. horârfo-das 14:00 às 16:~0 horas, no prazo máximo de 10 (dez dias), sob 
pena de-arquivamento do precesso, conforme o estabelecido pelo Decreto n; 

_ 11.817/95. ' 
1. - -

Pela Coordenadoria de Parcelamento do Solo 
. <.. • 

DE: C:P.N Construções, Planejamento e NegóCiôs Ltda- Prot 18.045/96 -·para 
correções nás· plantas e o alvará de demolição. · 
DE: Construtora Plaza Ltda -.Prot. 13.565/96 - para correções nas plantas. 
DE: ·Jo_sé Carlos Amin '".Prot. 16.085/96 .- para tomar ciência dos parecere.s 
contidos no referido protocolado. 
DE: Sueli Moraes - Prot. 17.595/96.: Prot. 17595/96 - para apresentar xerox da 
escritura registrada ou a matrí~ula. . 

. DE: Antonio Carlos Ga8par - Prot. 17 .906/96 ·- para correções nas plantas, 
· DE: José Roberto Baptistella - Prot. 17~630/96 - para correções nas plantas. 

1 • •• -

Solicitamos o~oniparecimento dos abaixo relacionados no 18º andar, nó 
horario das 9:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:30 horas. · 

e 

(· 

1 
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Pela Área de Certidão -_ - dias 27 e 28 de maio : 

DE: Juvenal Porfirio de Souza - Prot. 19.550/96 - para infonnar o tipo de 
certidão pretendida. . · · . 
. DE: Hércules Vieira Galvão - Prot. 18.641196 - para apresentar· xerox da planta 
aprovada do lote.em questão. · 

Pela CoordenadoriáAdministrativa 

DE: Cobel Construtora de Obras e Engenharia Ltcta- PrOt 19.756/96 - para efetuar o 
recolhimento de preço público no-valor de 305,2700 UFIR. referente a análise de. 
polo gerador de tráfego, confonne o artigo 08, do Decret:O nº 12.039195. 

-
FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO. 

. COMUNITÁRIA - FUMEC 

Edital de Chamada 

Ezequiel Theodoro da Silva, ·Secretário Municipal de ~ucação e· Presidente da 
Fundação Municipal para Educação Comunitária - Fumec, faz saber que a 
setvido~a ANA MARIA BIELA, Coordenadora - J.A., Matricula 001079, que 
tendo sido verificado o seu não comparecimento sem causa justificada por mais de 
?O (trinta) dias con~cutivos, fica pelo presente EDITAL e pelo prazo de 20 
(vinte) dias contados a partir da data de publicação, convidada.a fazer prova de 
que seu afastamento se funda em motivo de força maior ou coação ilegal s0b pena 
de demissão por abandono de cargo nos termos do artigo _ 198 da Lei 1.399 de 
08/11155, e para que nin~piém alegue ignorância é ex~ido o presente EDITAL 
que será publicado no DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO por 03 (três) dias. . 

· Campinas, 06 de maio de 1996 

EZEQUIEL THEODORO DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação · 

Presidente da FUMEC 

EDITAL DE CHAMADA 

ERC (Estud? do Regimento Escol~ e Currículo). 

Os di~ acima mencion~os dev~rão ser con8iderados como letivos . 

~s ·novas datas _para realização dos eventos serão oportuna.:nente divulgadas. 

.. 

Campinas, 03 de maio de 1996 · 

EZEQUffiL THEODORO DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação · 

DEPARTAMENTO TÉCNICO PEDAGÓGICO 

. Comunicado 

Dando cumprimento à iiminar concedida no MANDADO DE 
SEGURANÇA, da 6° V ARA CÍVEL - processo nº 985/96, Óflcio 875/96·- 3ª 
Seção, impetrado por ELOÍDE·TERESINHA ARAÚJO MONTAGNER,-a 

.SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, inclui a referida professora, 
que exerce função · pública na classificação para substituição de 
VICE-DIRETOR, faixa II - A com o total de 48,65 pontos, no intervalo 
correspondente aos setvid<;>res RITA MARIA DE FIGUEIREDO e MARIA 

_DAS DORES SANTOS. . . 

· Campinas, 03 de maio de 1996 

MARIA HELENA O •. BARRETO GADELHA 

Diretora Técnico _Pedagógico 

r, 

·GABINETE DO SECRETÁRIO 

Portaria S.ME. nº 17196 

Considerando os· dispositivos da Lei Municipal 6894/91 - Estatuto do 
Magistério Público Municipal de Campina8 em seus artigos 22, 23 e incisos. 

RESOLVE 

01 - Revogar a Portaria S.M.E. 10/94, referente a ADRIANA APARECIDA 
CASSIANO DO AMARAL, HOL:L. 622~7 em 31/01196. 

O Sr. ~ecretário Municipal de Educação, Prof. Ezequiel Theodoro da Silva, no 
uso. de suas atribuições,. convoca o Sr: CHARLES- ROBERTO RAFAEL, 
matrícula- 53.260, lotado no Almoxarifado de Produtos Alimentares, a 

· comparecer na ·Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 03 (tres) dias a 
contar desta data, pois 'tendo verificado o seu não comparecimento ao trabalho, · 
sem causa justificada por mais de 15 (quil1Ze) dias consecutivos, fica pelo 
presente Edital convidado a fazer prova de que seu· afastamento se funda.em . 
motivos de força maior ou coação ilegal sob pena de DEMISSÃO por· · 
abandono de emprego nos tennos do anigo482, alíneà "i" da CLT. 

02 - Nomear a partir de O 1102196 até 13/05/96, face à data prevista para 
' substituição confonne PORTARIAS o9/96 e 16/96, a Orientadora Pedagógica. 

efetiva ADRIANA APARECIDA CASSIANO DO AMARAL, HOLL. 62.267, 
como Vice Diretora substituta junto ao CEMEI '' Dona iúlia dos Santos Dias ", 
e.e. Y.091, em substituição a cargo vago. 

E para que ninguém alegue ignorância expede-se o presente Edital. 

Çampinas, 06 de maiQ de 1996 . 

EZEQUI~LTHEODORO DA SILVA 

Secretário Municipal de Edúcaç.ão 

DEPARTAMENTO TÉCNICO PEDAGÓGICO 

Comunicado 

Dando cumprimento a liminar COl)Cedida no mandado de Segurança,- da toa 
VARA CÍVEL - processo nº 924/96 , ·oficio nº 1195/96, imi}etrado por 
GILDA EUNICE XAVIER DE OLIVEIRA CREGE, a· SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, inclui a referida professora, que exerce 
função pública na classificação para substituição de VICE-DIRETOR, faixa-
11 - A com o total.de 4l,45 pontos, no intetvalo correspondente' aos setvidores 
CLEONICE DE FÁTIMA FARI.A DIAS e DIVINA APARECIDA S. DE 
OLIVEIRA. 

. , 

Campinas, 03 de µiaio de 1996 

MARIA HELENA DE O. BARRETO GADELHA 

Dire~ra Técnico Pedagógico 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Comunicado 

O Secretário Municipal de .Educação .comunica o adiamento de dois eventos 
previstos rio Calendárió Escolar de 1996, . do Ensino Fundamental Regwar · 
Diurno, a saber: 

-: dias 09 e.10 de maio: 

III ERMEC (Encontro da Rede Municipal de Ensino de Campinas)~_ 

Campina8, 06 de maio de• 1996 

EZEQUIEL THEODORO DA SILVA 

Secretário Mwiicipal de Educação 

. DEPARTAMENTO TÉCNICO PEDAGÓGICO 

· Comunicado · 

Efetú8ndo a reanâlise do recurso impetrado por CLEONICE APARECIDA 
GERMANO, em 22/03/96; no qual solicita a inclusão de contagem de tempo na 
inscrição para Vice Diretor, · de· modo equivalente ao que já havia sido 
considerado na insctjção }>ara Orientador Pedagógico, DEFIRO o solicitado e, 
consequentemente, a · servidora pàssa a ser . classificada na escala ·para 
substituição de Vice Diretor, faixa II-A, com o total de 24,20 pontos, rio 
intervalo corresponde aos servidores Ana Paula de Laeerda e Regina T erezihha 
da Ro~ha Borges. · · , · · · 

Camp1nas, 08 de maio de 1996 

MARIA HELENA O. BARRETTO GADELHA 

Diretora Técnico Pedagógica 

DEPARTAMENTO ,TÉCNICO PEDAGÓGICO . 

Comunicado 

A Diretora do Departamento Técnico - Pedagógico CONVOCA os 
Orientadores Pedagógicos EFETIVOS .·(que estão em exercício ou que estão 
substituindo em outro cargo), para a: sessão de escolha de cainpo de atuação,· 
que será realizada de acordo com o seguinte cronograma: · 
- data: 13/05/96 
- horário: 14:00 horas· 
-local: AMAPAGE 

Campinàs, 08 de maio de 1996 

MARIA HELENA O. BARRETTO GADELHA 

Diretora Técnico Pedagógica 
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DEPARTAMENTO TÉCNICO-PEDAGÓGIGO V - VAGAS DE. VICE- DIRETOR 
SARNORTE __ 

Comunicado 1 - Empg "João Alves do Santos" - Boa Vista - Das 7:30 Às 16:30 Horas. 
Efetuàndo a reanálise dÓ ·recurso impetrado por MONICA EDUARDA DE 2-Empg "Pe. José N. V. Ehrenberg".- São Marcos-·Das 7:00 Às 19:00 Horas.-
ALMEIDA PENA, em 22/03/96, no qual solicita a'inclusão de c<>ntagem .de ~ - Empg "Dulce Bento Nascimento" - Guara- Das 7:30 Às 16:30 Horas~:. · 
tempo na inscrição para.Orientador Pedagógico, de modo- equivalente ao que já 4 - Empg "Dulce Bento Nascimeiltto" - Guara - Das 13:30 Às 22:30'Horas. 
havia sido. considerado na inscrição _para Vice Diretor, DEFIRO o solicitado e, 5- Empg "Pe. DomingosZatti" -Parque Fazendinha- Das 7:00~16:00 Horas. 
consequentemente, a servidora pas8a ·a ser classifieada na · escala para · 6 - Empg "Pe.domingos Zatti" - Parque Fazendinha- Das 13:30 As 22:30 Horas. 
substituiÇão de Orientador Pedagógfoo, faixa II -A, com o total de 14,20 printos, . 7 - Empg· ''.Edson Luis Lima Souto" - San.Martin - Das 7:30 Às 17:00 Horas. 
no intervalo correspondente aos servidores' Marcelo Carline Queiroz e Deise · 8 - -1.º Centro M. Ensino-f:upletivo - Jd. S.marcos- Das 13:30 Às 22:30 Horas. 
Amaral Bonelli. · 9 - Cimei Nº 1 ~.V; P. Anchieta l- Das 7:00 Às 19:00 Horas. 

. . 
· Campinas~ 08 de maio de 1996 

MARIA HELENA O. BARRETTO GADELHA 

Diretora Técnico Pedagógicà 

DEPARTAMENTO TÉCNICO PEDAGÓGICO 
' • 1 

Comunicado 

O Departamento Técnico Pedagógico .da Secretaria Municipal de Educação 
comunica que a. atribuição, para substituto~ aos cargos de Especialista de 
EducaÇão, será realizada rio dia, local e novos horários abaixo especificados: 
DIA : 14105/96 . - , ' . . 
LOCAL: Auditório da EESG ''Culto à Ciência" Rua Delfim) Cintra S/n 
HORÁRIO: . . 
8.00 horas; Supervisor Educaéi.onal: 
- faixa II A · : ' . · 
- faixa II B 
830 hóras: Coordenador Pedagógico: 
- fai'Jµl II A 
- faixaHB . 
9.00 horas: Diretor Educacional: 
- faixa 1 
- faixa II A 
- faixa II B . 
13.00 horas: Vice Diretor 
- faixa I 
- faixa II A 
- faixa II B 
16.00 horas: Orientador Pedagógico 
- faixaII A 
- faixa II B 

RELAÇÃO DE VAGAS 
J - Vag&S de Supervisor Educacional:- 16 Vagas 
II- Vagas de Coordenador Pedagógigo:-05 Vag~ 
III - Vagas de Orientador Pedagó'gico:- 69 vagas · 

/ IV- Vagas de Diretor Educacional: . · 
SARNORTE . . . _ 
01 - Empg."Pe Domingos Zatti'.'- Pq. Fazendinha-das 7:00 às 22:30 Horas 
02- Empg."Dr. João Alves Dos Santos"- Boa Vista- Das 7-:30 Às 22:30 Horas 
03 --7º Centro Supletivo- São.Marcos- Das 13:30 Às 22:30 Horas · 
04- Emei "Agostinho Páttaro"- Barão Geraldo -das.8:00 Às 17 Horas 
SARSUL 
05 - Empg. "violeta Dória Lins" - Vila Rica - DaS 7:00 Às 22:30 Horas 
06- Emei "prof Carlos Zink" - São Bernardo - Das 8:00 À.s 17:00 Horas. 
07-Emei·."pres.campos Sales".-vilacampos Sale~ - Das 8:00 Às 17:00Horas; 
08 - Cimei Nº 31 - Das 8:00 Às 17 :00. Horas · · · · 
Emei Cantinho da Alegria- Jd; São Gabriel 
Emei "Ping- Pong" - Jd. São Pedro , 
Emei "Espaço Criativo" - Jd. Von Zubén 
09 - Cimei Nº 32- Das 8:00 Às 17:00 Horas 
Emei "Pq. Jambeiro" - Pq. Jambeiro. 

· Emei "Sementes do Amanhã" - J.d. Das Oliveiras 
Emei "Clube do Mickey" - Vila lpê _ . . 
10- Cemei "Zoé V. Bellocchio.: Jd. Sto Expedito - Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
SARLESTE · . . 
11 - Em~i "pref. Lafayete A. S. Camargo" - Cambui- Das 8:00 \s 17:00 Horas 
12-Cimê(N°26-Das 7:00 Às 19:00 Honis~ · · . 
Cemei "Maria.Ap.vilela G .. Júlio" Vila Tofaneló 
Emei " Zé Colméia" - Vl. Brandina · 
SAROESTE 
13 - Cemei "cantinho Dos Baixinhos" - Jd.ro~sim- Das 1:00 Às i9:00 Horas 
14- Cimei Nº 21 - Das 7:00 ÀS 19:00'Horas 
Emei" Marifone Cabral" - Dic. 1 
Cemei "Marilé'ne Cabral" dic. I 
15 - Cemei Orlando Ferreira da Costa 

· · Jd. Sr' Lúcia li das 7:00 às 19:00 Horas. . 
16- Emei."guilhemie ~ Almeidii" . . 

. Jd. Aero Continental - Das 8:00 Às 17:00 Horas. 

· 10 .. Cimei Nº 14.- V. P. Anchieta li -Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
. H - Cimei Nº 14 - Vi:. P. Anchieta li - Das 7:00 Às 19:00 Horas. · 
_Ú-Cimei Nº 15- V. Boa Vista-Das 7:00As19:00Horas. 
13 - Cimei Nº 40-J. S. Mônica- Das 7:00Às 19:00 Horas. 
14 ~ êimei Nº 41 - J. Eulina- Das 7:00 Às 19:00 Horas. · . 
· 15 - Cemei "Dr. Robertó Telles Sampaio" - S. Marcos- Das 7:00 Às 19:00 Ho~. 
16;, Emei" AgostiQho Páttaro" - B. Geraldo - Das 8:00 Â$ 16:30 Horas. . _ 
_17 - Emei "Unicamp' P-mc~' - B. Geraldo - Das 8;00 Às 16:30 Horas · 
SARSUL , -
18 - Empg. "Violeta Dória Lins" -.Vila-rica- Das 7:00 Às 16:00. horas. 
19- Empg. "Violeta Dória Lins" - Vila Rica - Das 13:30 Às 22:30 Horas. . 
20 - Empg. "Professor.Vicente Rao-pq. Industrial" - Da8 7:00 Às 19:00 Horas. 

.. 21 - Empg .. "Prof. Vicente Rao" - Pq. Industrial - Das 13:30 Às 22:30 Horas: · 
22- Empg."Mª Luiza P. de Camargo" - S.gabriel -Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
23 - 3° Centro Supletjvo - Santa Odila- Das 13:30 Às 22:30 Horas. 
·24 _ Empg "Pres. Humberto A.C. Branco-J. N. Europa-'Das 7:00Às19:00 Horas. 
25 -·Empg. "Prof. Ciro Exel Magro" -s. FernaÍldo - Das 7:30 Às 17:00 Horas. 
26- Empg" Júlio·M. Filho" - J. S. Vicente- Das 7:00 Às 16:00 Horas. 
27 - Empg" Júlio M. Filho -J. S. Vicente - Das 13:30 ~ 22:30-Horas. 
28 - Empg "Anália F. C. Couto"·- J; Amazonas- pas 7:00 Às 19:00 horas. ·-

. 29- Einpg" Prof. Bel)evenuto F. Torres" - J: S. José- Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
30- Empg í• Pres. Floriano PeiXoto" - V. O. Maia.;. Das 7:00Às19:00 Horas. 

- 31·- Empg "Pe. Avelino Canazza"- V. Formosa- Das 7:00 Às-19:00 Horas 
32 - Empg "Odila Maia.Rocha Brito~- J. S. Domingos- Da8 7:30·-Às 17:00 Horas. 
33 - Empg "Elvira Muraro" - J. S. Pedro,- Das 7:00 Às 19:00 Horas. · . 1, 

34 - Emei "Dr. Manoel A. Ferreira"- V. Teixeira- Das 8:00 Às 17:00 Horas. 
35-Cemei"M. Carmo A. Sodré" - V. Rica- Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
.36-.Ceniei "M. Beatriz C. Moreim"-V. Georgina- Das 7:00 Às.19:00 Hory·. 
37 - Cemei "Dr. Eduardo P. A.hneida"- Jd:N.Europa-das 7:00 Às 19:00 Horas. 
3-8 - Cimei Nº 34 - V.Esmeraldina- Das 7:00 Às 19:00 Horas. · . . . / . 

39- Cimei Nº30-J. São José 1- Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
40 - Cimei Nº 29- V. Formosa- Das 7:00 Às 19;00 Horas. 
41 - Cimei Nº 19- J. São José li- Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
· 42 - Cimei Nº 18 - Jd. Nova América- Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
43 - Cimei Nº 17- Jd. Fernanda-Dás 7:00 Às 19:00 Horas'.-· . 
· 44 - Cimei Nº 04 - Jd. Bandeiras U - Das 7 :00 Às 19:00 horas. 
- cemei "Catarina Milani Manarini" 

· 45 - Cemei "Maria Antoniua M. de Bàrros"- Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
JD. SANTA EUDÓXIA . -
SARLESTE 

. 46- Emei"Perseu Leite de Barros" - Centro - Das 7:00 Às 19:00 Horas~ 
-47 - Cemei "D Júlia dos S. Dias"-V. Miguel V: Cury-das 7:00 Às 19:00 horas.' 
48--Cemei "Alexandre Sartori faria"- Das 7:00 Às 19:00 Horas. · · · 
49 - Empg "Dr. Lourenço Bellochio"-J.B.Esperança"- Das 7:30Às17:00 Horas. 

. 50- Empg "Angela Cury Zákia" - N. Souzas - Das 7:30 Às 17:00 Horas. · 
51 - 6° Centro Supletivo - J. Flambciyant- Das 13:30 Às 22:30 Horas. 
SAROESTE . 
52- Empg."Prof.andré.tosello"-Jd. Aeroporto - Das 7:00 As 19:00 Horas. 

· 53 - Empg" Prof. Apdré Tosello" - Jd._Aeroporto - Das 13:30 Às 22:30 Horas: 
54 - Empg. "Prof' Sylvia S Magro" -Jd.Ipaussurama-das7:30 Às 16:30 Horas. . 
55 ".' Empg "Prof'sylvia S. Magro" -Jd. lpaussurama-das 13:30 Às 22:~0 Horas . 

. 56- Empg: "Padre Leão Vallerie" - Pq.Valença-das 7:00 Às 19:00 horas. 
57 - Empg. Virginia M. Vasconcelos" - J. M. Rosa- Da8 7:30 Às 17:.00 Horas. 
58 - Empg. "Correa de Mello" - Parque Universitário - 7:00 Às 19:00 Horas. 
59 - Empg. "Coréea de Mello" - Parque UniversitArio - 7:00 Às 19:00 Horas. 
60.: Empg. Clotilde B. V. Zu~n-J. Florence - Das 7:00 Às 16:00 Horas. 
61 - Empg. Clotilde B. V. Zuben- J. Florence - Das 13:30 Às 22:30 Horas. 
62 - Empg "Emilio Miotti" - .J. S. Lucia - Das 6:45 Às 18:45 Horas.· 

· 63 - Empg. "Pe. Melico Candido Barbo'sa"-das 7:30 Às 17:00 Horas. 
· 64 - Empg.-"Dr. Edson Luís Chaves" - J. Sta. Rosa;,, Das 7:00 Às 16 :00 Hor~-

65 - Empg.-"Dr. Edson Luis Chaves" - J. Sta. Rosa-: 13:30 Às 22:30 Horas. 
66 - Empg."Maria Pavanatti Fávaro"- S. Cristóvão - Das 7:00 Às 16:00 Horas. 
67 - Empg."Maria Pavanatti Fávaro"-S.Cristovão - Das 13:30 Às 22:30 Horas.· 
68 - Empg. Carmelina de C. Rinco"- J. Cristina - D~ 7:00 Às 19:00 Horas. 
69 - 5° Centro Supletivo - Parque Universitário Oas 13:30.Às 22:30 Horas. 

· 70 - 8° Centro Supletivo - Pq Valença- Das 13:30 Às 22:30 Horas. 
71 - Empg. "Caie" - Vila.União - Das 7:00 Às 19:00 Horas. · 
72 - 9° Centro Supletivo - Jd. Cristina - Das 13:3Ó Às 22:30 Horas. . 

. , 73 - 10º Centro Supletivo"'. Jd. S. Cristovão - :t;>as 13:30 Às 22:30 Horas. 
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74-.11° Centro Supletivo - Vila União - Das 13:30 Às 22:30 Horas. · 
75--Cemei "Haydee M: Pupo Novaes" -Pq. Univ.-Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
76-Cimei Nº21.,. Dic 1 · · 
Cemei "Marilene Cabral"- Dic 1 - Das 7:00 As 19:00 horas. · 

· 77 - Cimei Nº 08 - Jd. Florence 1 - Das 8:00 Às 17 :00 Horas. 
· Emei "Gasparzinho" 

Emei "Pequeno Príncipe" 
Emei " Satelite Irís" . 
78 - Ci~ei Nº 2 - Vila Castelo Branco- Das 7 :00 Às 19:00 Horas. 
79 - Cimei Nº 7 - J. Santa Rosa,. Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
80 - Cimei Nº 8 - J. Florence li - Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
81 -.Cimei Nº 16-V. Pe. Manoel da Nobrega-das 7:00 Às 19:00 Horas. 
82 - Cimei Nº 16 - V. Pe. Manoel da Nobrega-das 7:00 Às,19:00 Horas. 
83 - Cimei Nº 40-.: Pq. Shangai - Das 7:00 Às 19:00 Horas 
84 - Cimei Nº 03 - Dic II - Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
85 - Cimei Nº 03 - Dic II - Das 7 :00 Às -19:00 Horas. 
86 - Cimei Nº.25 - Jd. Vista Alegre - Das _7:00 Às 19:00 Horas 
87 -Cimei N°.39 -Pq. da Floresta- Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
88 - Cemei "Nair Valente da Cunha" - Jd. Sta. Lucia - Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
89 - Cemei "Orlando F. Costa" - Jd. Sta. Lucia li "'.-Das 7:00 Às 19:00 Horas 
90-Cemei"Mari~ Batrum Cury"- V.Perseu L.de Barros-das 7:00 Às 19 H. _ 
91- Cemei "Matilde A. Setub81" -J.N.C.Eliseos - Das 7:00 Às 19:00 .Horas. 
92- Cemei "Claudio souza Novaes"-Jd.Florence 1·-das 7:00Às19:00 Horas. 
93-Cemei "AuroraSantoro" - J. Ipaus~urama- Das 7:00Às19:00 Hora8. 
94 - Cemei "Mª de Lourdes Dória Passos-J. Maracana-das 7:00 Às 19:00 Horas 

· 95 -· Cemei "Manoel Alves da Silva" - JdAeroporto - Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
96 - Cemei " Jardim Mª Rosa - Jd. Mª Rosa - Das 7:00 Às 19:00 Horas .. 
97 - Cemei" M8 Amélia R. Massucci" - Pq.'Valença-Das 7:00 Às 19:00 Horas. 
98- Cemei do Caie Prof. Zeferino Vaz" - Vila União-Das 7:00 às 19:00 horas. 

Campinas, 08 de maio de 1996 

MARIA HELENA DE O,'BARRETTO GADELHA 

Diretora Técnico Pedagógica 
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MAPA CULTURAL PA(JLJSTA 

Edição 1996 

INFORMAÇÕES SOBRE A FASE MUNICIPAL 
Modalidade: ARTES PLÁSTICAS - . 
Objetivo 
Selecionar para representar o Muµicípio um artista cujas obras se destaquem 
pela qualidade, contemporaneidade e suficiência técnica, podendo ser pintura, 
desenho, gravura ou obras tridimensionais. O tamanho máximo é de um metro 
linear em sua medida horizontal. 
Exigêncl8s _ . . 
Os concorrentes deverão ter representatividade e afinidade artística no 
Município. Os mesmos deverão apresentar comprovante 4e residência e/ou 
comprovante de vínculo artístico com o Município. · · --
As obras partici~tes do Mapa Cultural Paulista, em todas as suas fases,. não 
terão cobertura securitária, sendo seu transporte de inteira responsabilidade do 
artista. Os trabalhos premiados na fase final passarão a fazer parte do acervo da 
Secretaria de Estado da Cultura. 
Critério para seleção , 
A seleção municipal ocorrerá em duas fase. Na- primeira, todos artistas 
participantes da exposição "Panorama 95" e outros indicados pe~o 
Departamento Municipal de Cultura indicarão, através de ficha própna 

- elaborada pelo Museu de Arte Contemporânea de Campinas (MACC), os cinco 
melhores artistas participantes da eXp<>sição "Panorama 95". Os cinco artistas 
que receberem o maior número de votos terão suas obras expostas em local e 
data a serem definidos. A seleção do artista que representará o Município será 
feita por uma Comissão Julgadora indicada pelo Conselho ~unicipal ·.de 
Cultura. O Município enviará um conjunto de 3-(três) o~ras do artista escolhido 
para representá-lo na fase final (Estadual). 
Premiação na fase estadual · . 

. . Os prêmios serão aquisitivos e as obras farão parte do acervo da Secret8:fia de 
Estado da Cultura, que poderá exibi-las livremente. A pl'\'miação será na 
seguinte ordem e valores: · 
lºlugar- R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 
2º lugar - R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) 
3° lugar - R$ 2.00Q,00 (Dois Mil Reais) 
Os melhores trabalhos farão parte de um catálogo a ser _publicado pela 

- Secretaria de Estado da Cultura. 
Modalidade: CANTO CORAL -
Objetivo _ · . _ 
Selecionar para representar o Município um grupo adulto que eleJa o canto 
coral à capela como meio de expressão. 
Exigências · · . . . _ 
Os corais participantes deverão comprovar que seus mtegrantes reSidam. ou 

;. 
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mantenham ·Vínculo artístico no Município. Na fase local, cada grupo deverá 
apresentar 3 (três) peças 'de.livre escólha, sendo uma de compositor brasileiro, 
num tempo máximo de 20 minutos. 

. Não poderão participar do concu_rso membros do Conselho Municipal de 
. Cultura, Secretaria Mun .. de Cultura, Es'Portes e Turismo, Delegacia Regional 
de Cultura e Comissão Julgadora, assjm como- familiares diretos (pais, filhos, 
irmãos e cônjuges). 
Prazo e local para inscrições . 
As inscrições poderão. ser feitas até o dia 17 çfe maio de 1996, das 9h00 às 
12h00 e das 14h00 às 17h00, no Departamento Municipal de Cultura (Av. 
Heitor Penteado, 2145 - Lago do Café - Campinas) ou na Divisão de Ação 
Cultural (Praça Tom Jobim S/N - Centro de Convivência Cultural - Cainbuí -
Campinas). · 
Critério para seleção . . . 
Todos os grupos inscritos deverão se apresentar no dia 2 de junho de 1996 no 
Casarão do Lago do Café, onde funciona o Museu da Imagem e do Som (MIS). 
A seleção do coral que representará o Município será feita por uma Comissão 
Julgadora indicada pelo Conselho Mw)icipal de Cultura. 
Premiação na fase estadual. · . , 
Na fase final serão escolhidos 3 (três) grupos que receberão como estímulo 
prêmio para circulação de suas produções no Estado de São Paulo: . 
1° lugar - R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais)- 15 apresentações 
2° lugar - R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) -10 apresentaÇões 
3° lugar - R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) - S apresentações 
Modalidade: DANÇA 
Objetivo. _ · . · 
Selecionar para representar o Município um espetáculo que se destaque pela 
maturidade de concepção, criatividade e técnica. · 
Exigências 
Não será permitida a inscrição de participantes com menos de 14 (Catorze) 
anos de idade. Cada apresentaçlõ não poderá ultrapassar 15 (quinze) minutos, 
com som gravado em fita K7 e sem cenário. · 
Os participantes deverão ter ,representatividade e afinidade .artí~ca no 
M~cf pio. Os mesmos deverão apresentar comprovante de residência e/ou 
comprovante d~ vinculo artístico com o Municf pio de, pelo menos, 50% dos 
seus componentes. · . 
Não poderão participar do concurso. membros do. _Conselho M~ci~ de 
Cultura, Secretaria Mun.' de Cultura, Esportes e Tunsmo, Delegacia Regional 
de Cultura e Comissão Julgadora, assim como familiares diretos (pais, filhos, 
irmãos e cônjuges). . · 
Documentação · 
No: ato da inscrição os grupos deverão apresentar material completo sobre o 
espetáculo, incluindo programa, ~es. matérias publicadas pela imprensa e 

· vídeo (opcional) 
Prazo e local para inscrições 
As inscrições poderão· ser feitas até o dia 17 de maio de 1996, das 9h00 às 
12h00 e das 14h00'às 17h00, no Departamento Municipal de Cultura (Av. 
Heitor Penteado, 2145 - Lago do Café - Campinas) ou na Divisão de Ação 
Cultural (Praça Tom Jobim, S/N - Centro de Convivência Cultural - Cambuí -
Campinas). 
Critério para seleção · . 
A seleção local será feita em duas fases. Uma comissão. julgadora, indicada 
pelo Conselho Municipal de Cultura de Campinas, ~lecionará através ~o 
material apresentado no ato da inscrição 5 (cinco) espetáculos, que deverão ser 
apresentados no Teatro Interno do Centro de Convivência Cultural em. data e 
local ainda não definidos. A Comissão Julgadora escolherá o espetácwo que 
representará o Município. · · 
Premiação na fase estadual . 
Serão escolhidos 3 (três) grupos na fB;SC -final, que receberão prêmios para a 
circulação de suas produções no Estado de São Paulo. A premiação te~ os 
seguintes valores: -
1° lugar - R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais)- 15 apresentações 

· 2º lugar - R$ .10.000,00 (Dez Mil Reais) - 10 apresentações 
3º lugar- R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais)- 5 apresentações 
Modalidade: LITERATURA 
Objetivo . · . , 
Selecionar para representar o Município uma poesia e um conto, independente 
dai~ do autor e do mesmo e já ter ou não obras publicadas. . 
Exigências · · · : . · . . 
Só poderão concorrer auto'res que comprovadamente residirem em Campmas . 
Cada participante poderá concorrer com apenas u~ conto 'e/ou poema. O conto . 

· deverá ter no máximo 80 linhas ( 4 laudas/espaço ~). O poema deverá ter no· 
máximo 40 linhas (2 laudas/espaço 2). A obra deverá ser inédita. E obrigatório 
o uso de pseudônimo. . . . 
Não poderão participar do concurso membros do Conselho Mumcipal de 
Cultura, Secretaria Mun. de Cultui'a, Esportes e Turismo, Delegacia Regional 
de Cultura e Comissão Julgadora, assim como familiares diretos (pais, filhos, 
irmãos e cônjuges). . 
Pnizo e local para insc~ções · . ~ . · 
As inscrições serão aceitas até -17 de maio de 1996, via postal, endereçadas 
para: 
Concurso Mapa Cultutal Paulista - Literatura 
Departamento· Municipal de Cultura 

• 
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Av. Heitor Penteado, 2145 - Lago do Café - Parque Taquaral 
13.087-000 - Campinas - SP 
Uní envelope devei·á conter 5 (cinco) vias da obra e apenas o pseudônimo no 
verso do mesmo. Também deverá ser enviado no interior do mesmo um 
envelo.pe menor, c~m pseúdôniÍno no ·verso, contendo: nome da~obra, nome e 
endereço completo dQ coúcorrente e comprovante de residência em· Campinas: 
C1itério para seleção . . . . 
A poesia e o·conto que representarão o Município serão selecionados por uma 
Comissão Julgadora composta por ·cinco membros escolhidos pelo Conselho 
Municipal de Cultura .. 
Pre1íiiação na fase estadual , . . 
As obras premiadas para a fase final farão parte de ·um livro publicado pela 
classificados para a fàse final río Estado haverá a seguinte premiação: Secretaria 
de Estàdo da Cultura. Dentre os 10 (dez) contos'e 10 (dez) poernas .· 
- Melhor poema - R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) -
- Melhor conto - R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) . 
Na fase municipal, os 10 melhores poema5 e#as JO melhores contos serão 
publicados pela EditoráCia. Aluminis Editora. 
Modalidade: TEATRO . 
Objetivo . 
Selecionar para representar o Município um· espetáctilo que se destaque pela 
maturidade de concepção, criatividade e técnica. · 
Exigência · 
Os concorrentes· deverão comprovar residência e/ou· vínculÓ artístico no 
Mmúcípio de pelo menos 50% dos i11tegrantes de cada grupo. 
Não poderão participar do concurso membros do Conselho Municipal de 
Cultura, Secretaria Mun. de Cultura~ Esportes e Turismo, Delegacia Regional de 
Cultura e Comissão Julgadora, assim ·como familiares diretos (pais, filho~ 
im1ãos e cônjuges). 
Documentação 
Os grupos interessados devérão .enviar ·currí.culo, fotos, cartazes, matérias · 
publicadas pela imprensa, vídeo (optativo) e todo ·tipo -de material referente a 
montagem. · · 

· Prazo e local para insc1ições 
As inscrições deverão ser feitas pessoalmente até o dia 17 de maio.de' 1996, das 
.9hOO.às 12h00 e das 14h00 às 17h00, no Departamento Municipal de Cultura 
(Av. Heitor Penteado, 2145 - Lago do Café- Campinas) ou na Divisão de Ação . 
Cultural (Praça Imprensa Fluminense, .S/N - Centro de Convivência Cultural -
Cambuí - Campinas). · 
C1itério para seleção . . 
As propostas serão selecionadas por uma Comissão Julgadora que vai indicar 
três espetáculos para apresentações públicas, em local e data a serem definidos.· .. 
A mesma . Comissão, indicada pelo Conselho Municipal de Cultura de 
Campinas, indicará o representanté do Miuúcípio nesta ca.tegoria. -
Premiação na f_ase estadual · 
Na fase final (Estadual) serão· escolhidos· três grupos que receberão como:. 
estímulo prêmió para a circulação de suás produções no Estadq de São Paulo: 
lºlugar- R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais)- 15 apresentações 

.2º lugar - R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)·- 10 apresentaç~s . 
3° lugar - R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) - ·5 apresentações .. 
Modalidade: VÍDEO · · · · 
Objetivo 
Selecionar para representar o· Muqicípio um vídeo com duração de até 10 
minutos, em bitola VHS e sistema· de cor NTSC, que. se destaque pela 
criatividade em quaíquer gêi1ero:- documentário, ficção, vídeo - clip, 

· experimental. · 
Exigênci'as . 
Os vídeos que obtiverem as três primeiras colocações na f~ final serão 
incorporados ao acervo do MIS de São Paulo. Os autores destes vídeos deverão 
autorizar a Secretaria de Estado da Cultura a V(!icular e reproduzir os trabalhos. 
Os concorrentes devem apresentar coínprovante de residênéia e/ou vínculo 
profissional com o Município. · 
Não poderãó participar do con'éurso membros do Conselho Municipal de 
Cultur~, Secretaria Mun. de Cultura, Esportes e Turismo, Delegacia Regional de· 
Cultura e Comissão Julgadora, assim como familiares diretos (pais, filhos, 
innãos e cônjuges). 
Prnzo e local para insc1içõe8 
As iüscrições poderão ser feitas até o dia 17 de maio de 1996, das 9h00 às 
12h00 e das 14h00 às 17h00, no Departamento· Muiúcipal de Cultura (Av. 
Heitor .Penteado, 2145 - Lago do Café - C~mpinas) ou na1 Divisão de AÇão 
Cultural (}>raça Imprensa Fluminense, S/N - Centro de Convivência Cultural -
Cambuí - Campinas). · · 
C1itério para seleção. 
Todos os vídeos inscritos serão exibidos no auditório do Instituto de Artes da 
Unicamp no dia 31 de maio. Os próprios diretores dos vídeos participantes e 
profi~sionais da área convidados pelo Departamento Municipal de Cultura 
elegerão os 5. (cinco) melhores, que serão exibidos novamente de 07 a 09 de 
junho na sala Glauber Rocha (Centro de Convivência Cultural) e de 12 a 14 de 
junho· no auditório da Unicamp. A escolha do vídeo que representará. o 

· Muúicípio será feita por um júri popular durante estas exibições. · · . 
Premiação na fase estadual 
Os prêmios serão aquisitivos e terão os seguintes valores: 
1° lugar - R$ 5.000,00 (Cinco· Mil Reais)· . 
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2° lugar - R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) · 
3° lugar-; R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) . 
Serão selecionados de-1 a 3 vídeos por região, num-total ele 12 produções; que 
ser~o apresentados em vários Municípios. 

.. . : .;-·.:·:.>::-:;=:. ·". . -.;:.·:> · ·:: ".::: ::·:"S.1'N:~s1l·: .· H:· :":;. ::: .>"qH>:: .. ( :: .. ·t· :> .-: :.·::.: :::·:.:.:.: 
. . .. . . '.'.\... SOC~D~ED~ABASTEÇ~to DEÂGUA.1)': ~~ú.~JA'. · : : · ..... : . · 

EDITAL,DE RE-RATIFIÇAÇÃO .DO EDITAL DE 
CONCURSO PUB~ICO 001/96 

' . 
O Presidente da ·Comissão de Concurso faz saber que os itens abaixo 
relacionados do· Edital de Concurso Público 001/96, publicadQ nos dia.S 30 .de . 
abril, 03 e 04 de maio de 1996, convocando certame' para o cargo de Engenheiro 
Senior deverão constar da seguinte forma: 
· 1) A Cláusula VIII, item l(um). 
1. Será considerado Título: . 
Tempo 'de serviço prestado junto- à SANASA ou a qualquer outro órgão que 
teriha'· por objeto "a· administração ·de sistemas de esgotamento sanitário e 
abastecimento de águas, somando 1,0 ponto na nota da prova por- ano· 
trabalhado, totalizando no máximo 4,0 pontos. 

· 2) Programa de Provas. para os cargos . de Engenheiro Senior~Projetos ·e 
Engenheiro Senior-Planejamento. 
Programa de Prova 
Hidráulica Geral e Aplicada. 

· Epgenharia Econômica. 
Legislação Ambiental. 
Controle de Poluição. . . _ . 
Conceitos Básieos de Estudos Demográficos. 
Sistema de Aba5tecime~to de_"Água. · 
- Captação, Adução, '.fratamento, Reservação e Distribuição. 

•• 

Sistema de Esgotam(!nto Sanitário.~ . 
- Coleta, lnterceptação, Afastamento, Tratamento ·e Disposição Final. 
3) Descrição e Programa de Provas para ·o Engenheiro Senior Elétrica 

Engenheiro Senior- El~trica 

Formaçã~. exigida: Engenharia Elétrica: Plena 

Desciição: Análise· de projetos elétricos para obras. de· saneamento· básico de 
A T e BT.' Instalações prediais e industriais -em BT. Análise de projetos· de 
Substações: lay-outs, quadros de êontrole e comando, automação, atetramento, 
proteção, equipamentos (transformadores, TC'S, TP'S, para~raios, disjuntores, 
chaves secionadas ). Análise e implementação de instrumentação,· automação de 
processos industriais, utilizaç~o · de remotas. Elaboração e preparação de 
procedimentos operativos. Máquinas ·elétricas (motores sincronicos e de 
indução): instalação, operação e manutenção. Utilização de computadores na 
aplicação e co~trole operacionais. · · 

Programa de J.>r<>va: 
- InstalaçPes Elétricas de BT (prediais e industriais). . 
- Máquinas Elétricas (transformadores; Qiaquinas síncronàs e a.Ssíncronas) . . 

- Cálculo de curtos mono e trifásicos. 
- Sistemas de proteção (relés, para-raios). 
- Substações: noções gerais de aterramento(malha de terra e blindagem). 
- Equipamentos e instrumentação elétrica. 
- Quadros elétricos de comando e controle. 
- Autómação industrial: noções geràis. 
- Aplicação de ·computadores na automação industrial. 
- Noções gerais de estações remotas. , 
Os demais itens do Edital pennanec~~ na fonna ~orno forruú publicados. 

Campinas 06 de maio de 1996 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Resunió do Contrato nº2.336/96 
Contratante: 'Sanasa - Campinas 
Contratada: L L Systems Com. -lmp. Ltda 
ModB.lidade: Tomada de Preços n°03/96 
Objeto: Manutenção Corretiva e Preventiva no Sistema de Rádio VHF e UHF 
Preço:R$ 9.500,QO mensal: . 
Valor do Contrato: R$ 165.200,00 
Vigência do ~ontrato: 12(doze) meses. 

Compras Diretas 
Firma: Pini Sistemas Ltda 
Modalidade: Compra Direta nºl2/96 
Objeto: Contratação de Serv. Técnicos 

·, 

/'' 
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Valor: R$ 2.600,00 
Firma: Cia Metalúrgica Barbará 

. Modalidade: Compra Direta nºl 5/96 
Objeto: Válvula Borboleta 
Valor: R$ 30.400,00 

·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· .·.·.·.·.·.·.·.·.··:-:-:-:-:-:-:.:-:.:.:···· 

Protocolo Nº 069/96 

Campinas, 06 de maio de 1996 

PLINiO CONTE DKFARIA 

Presidente dã Comissão de Licitações 

DESPACHO 

INTERESSADO: Depto. de Suprimentos _ 

·.·.·.·.·.·.:·: ······ .·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·. 
.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·. ·.·.·.·.·.·.·. 

HOMOLOGO o Convite nº 024/96, e AUTORIZO a-despesa no valor total de 
R$ 3.380~64 (três mil, trezentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos} 
para aquisição de materiais hidráulicos, sendo: R$ 883,48 (oitocentos e oitenta 
e três reais e quarenta e oito centavos); a favoi; da empresa Cosemaq Materiais 
para Construções Ltda;- R$ 90,55 (noventa reais e· cinqüenta e cinco centavos), 
a favor da empresa CHC Comercial de Produtos Hidráulicos Campinas Ltda.; 
R$ 504,90 (quinhentos e quatro reais e noventa centavos), a favor da empresa 
Campinas Master Materiais de Constmções Ltda.; R$ 216,29 (duzentos e 
dezesseis reais e vinte e nove centavos), a favor da empresa Comerciá.I lune 
Ltda.; R$ 300;88 (trezentos reais e oitenta e oito centavos), a favor da empresa 
Schédule Tubos, Válvulas e· Conexões Ltda.;. R$ 1.284,54 (um mil duzentos e 
oitenta e quatrO' reais e ·cinqüenta e quatro centavos), a favor da empresa Rof 
Luren Comercial Ltda.; e R$ 100,00 (cem reais), a favor da empresa Condigel 
Mercantil Ltcia.. · 
A D.A para as demais providências. 

Campinas, 08. de maio de 1996 

JURANDIR FERNANDO RIBEIRO FERNANDES, 

Diretor Presidente 

HOMOLOGAÇÃO · · 

· Protocolo Nº 065/96 
INTERESSADO: GERÊNCIA ADMINISTRA TIVA 
HOMOLOGO a Tomada de Preços nº 003/96, e AUTORIZQ a despesa no 
valor total de R$ 39.024,58 (trinta e 'nove.mil e vinte e quatro reais e cinqüenta 
e oito centavos), sendo R$ 8.057,80 (oito mil e cinqüenta e sete reais e oitenta 
centavos), a favor da empresa Angelo Poncio Junior Araras; R$ 4.424,59 
(quatro mil, qµatrocentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e nove centavos) a 
favor da empresa Ripei Comércio de Papéis e Material de Escritório Ltda.; R$ 
25.790,49 (vinte e cinco mil, set.ecentos e noventa reais .e quarenta e nove 
centavos) a favor da erhpresa· Copel San tista Copiadorà e. Distribuidora Ltda.; 
R$ 571,70 (quinhentos e setenta e um reais e setenta centavos) a favor da 
empresa Syga Comercial Ltda.; e R$ 180,00 (cento e oitenta reais) a favor da 
empresa Treviza Comércio e Representações Ltda, referente a aquisição de 
materiais-de escritório e de infonnática. 
À D .A. pa~ as 'demais providências. 

Cauipin~, 08 de maio de 1996 

JURANDIR FERNANDO RIBEIRO FERNANDES 

Diretor Presidente 

COMUNICADO -

Concorrência· nº 002196 

Protocolo nº 055/96 -13.02.96 \ · 
Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço éle Fiscalização de Tráfego 
Referente a Desobediência ao Sinal Vermelho. . 
A Comissão Permanente de Licitação COMUNICA que está a disposição, na 
Assessoria Jurídica da EMDEC, cópia do recurso administrativo interposto pela 
ENGEBRÁS SI A contra a habilitação das empresas participantes. 

Campinas, 07 de maio de 1996 

SILVIA HELENA P. BARTHOS 

Presidente da Comissão de Licitação ' 

COMUNICADO 

Concorrência nº 003196 

Protocolo nº. 056/96 - 13.02.96 
Contratação .de Empresa Para Prestação de Serviço e Engenharia Referente a 
Velocidade Superior a Permitida Para o Local (Barreira Eletrônica); 
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A Comissão Permanente de Licitação. COMUNICA que estão à disposição dos 
. participantes na Assessoria Juridica da EMDEC, cópias dos recursos administrativos 
. interpostos contra ato dessa Comissão, referente à licitação epigrafada 

Campinas, 07 de maio de 1996 

~' SILVIA HELENA P. BARTHOS · 

Presidente da Comissão de Licitação 

COMUNICADO 

Concórrênciâ nº 004196 

Protocglo nº 057/96-13.02.96 
Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Engenharia de Tráfego 
Referente a Velocidade Superior à Permitida Para o Local ~ Radar. 
A Comissão Permanente de Licitação COMUNICA que estão à disposição dos 
participantes na Assessoria Jurídica da EMDEC, cópias dos recursos 
administrativos interpostos contra ato dessa Comissão, referente à ·licitação 
epigrafada. · 

:campinás, 07 de maio de 1996 

SILVIA HELENA P. BARTHOS 

Presidente da Comissão de Licitação 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contratada: Ariston Ind. Química Farm Ltda, Processo Nº: 014/96, 
Assinatura: 06/03/96, Objeto: Fornecimento de Medicamentos, Vigência: 06 
Meses A Partir da Data de Assinatura do Presente Contrato, Modalidade: T. P. 
Nº 001/96, Valor: R$ 3.564,00. 
Contratada: Digiovani Com E Hosp. Ltda,'Processo Nº: 014/96, Assinatura: 
06103196, Objeto: Fornecimento de ·Medicamentos,· Vigência: 06 Méses A 
Partir da Data de ·Assinatura, Modalidade: T. P. Nº 001/96, Valor: R$ 
24.091;00. . 

- Contratada: Produtos Roche Quim Farm. S/a, Processo Nº: 014/96, 
Assi~atura: 06/03/96, Objeto: Fornecimento de Medicamentos, Vigência: 06 
Meses A Partir da Data de Assinatura do Presente Contrato, Modalidade: T. P. 
Nº 001/96, Valor: R$ 9.130,80. 
Contratada: Valfarmed Dist. Med. Ltda, Processo Nº: Ol4/96, Assinatura: 
06103196, Objeto: Fornecimento de Medicamentos, Vigência: 06 Meses A 
Partir da Data de Assinatuta· do Presente Contrato, Mod~idade: T. P. Nº 
001/96, Valor: R$ 19.966,20. . 
Contratada: Brasmédica S.a. bidústria Farm. Processo Nº: 014/96, 

· Assinatura: 06/03/96, Objeto: Fornecimento de Médicamentos, Vigência: 06 
Mesés A Partir da Data de Assinatura do Presente Contrato,. Modalidade: T. P. 
Nº 001/96, Valor: R$ 2.533,00. · 
Contratada: Aglon Comércio E Representação Ltda, Processo Nº: 014/96, · 
Assinatura: 06/03/96, Objeto: Fornecimento de Medicamentos, Vigência: 06 
Meses A Partir da Data de Assinatura do Presente Contrato, Modalidade:. T. P. 
Nº 001/9(), Valor: R$ 8.055,00. . 
Contratada: Frx Comerciai Ltda, Processo Nº: 014/96, Assinatura: 06/03/96, 
Objeto: Fornecimento de Medicamentos, Vigência: 06 Meses A Partir da Data 
de Assinatura do Presente Contrato, Modalidade: T. P. Nº 001/96, Valor: R$ 
40.800,00. 
Contratada: E. M. S. - lnd. Farmacêutica Ltda, Processo Nº: · 014/96, 
Assinatura: 06/03/96, Objeto: Fornecimento de Medicamentos, Vigência: 06 
Meses A Partir da Data de Assinatura do Presente Contrato, Modalidade: T. P. 
Nº 001/96, Valor: R$ 28.182;00. 
Contratada: Interlab Farmacêutica Ltda, Processo Nº: 014/96, Assinatura: 
06103196, Objeto: Fornecimento de Medicamentos, Vigência: 06 Meses A 
Partir da D.ata de Assinatu·ra do Presente Contrato, Modalidade: T. P. Nº 
001/96, Valor: R$ 9.540,00. 
Contratada: Cristália Prod. Quim. Farm. Ltda, {>rocesso Nº: 014/96, 
Assinatura: 06/03/96, Objeto: Fornecimento de Medicamentos, Vigência: 06 
Meses A Partir da Data de Assinatura do Presente Contrato, Modalidade: T. P. 
Nº 001/96, Valor: R$ 2.474,00. 
Contratada: União Qliimica Nacional Ltda, Processo Nº: 014/96, 
Assinatura: 06/03/96, Objeto: Fornecimento de Medicamentos, Vigência: 06 
Meses A Partir da Data de Assinatura do Presente Contrato, Modalidade: T. P .. 
Nº 001/96, Valor: R$ 13.230,00. 
Contratada: Rhodia Farma Ltda, Processo Nº: 014/96, Assinatura: 06/03/96, 
Objeto: F~rnecimento de Me.dicamentos, Vigência: 06 Meses À Partir da Data 
de Assinatura do Presente Contrato, Modalidade: T. P. Nº 001/96, Valor: R$ 
2.181,00. 
Contratad-a: V alfarmed Distrib.med. Ltda, Processo Nº: 019/96, Assinatura: 
09104196, Objeto: Fornecimento de Anestésico, Vigência: 06 Meses A Partir da 
Data de Assinatura do Presente Contrato, Moqalidade: T. P. Nº 006/96, Valor: 
R$ 2.884,50. _\. e 

Contratada: Cristália Prod. Quim. Farm. Ltda, Processo Nº: 019/96, 



. ' , 

Campinas, quinta-feira, 09 de·maio de 1996 

Assinatur~: 09(04/96, Objeto: Fornecimento de Anestésico, Vigência: 06 Meses 
A Partir· da Data de Assinatura do Presente Contrato, Modalidade:: T. P. Nº 

·006/96, Valor: R$ 4.606,30. 
Contratada: Hartmann lnd. Com. P1·od. Mat. E Hosp. Ltda, Processo Nº: 
105/96, Assinatura: 01/04/96, Objeto: Fornecimento de Equii:>os. Vigência: 06 
Meses A Partir da Data de Assinatura do Presente Contrato, Modalidade: T. P .. 
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concordatária' depositará em ·05 dias. Foi DETERMINADO ainda que as_ 
procurações q~e vierem a ser apresentadas pelos credores deverão ser autuadas em 
apenso, formando úni único volume com índice, para facilitar a fiscalização das 
atividades da çoricordatária, pelos credores, pelo comissário, pela Promotoria, de 

·Justiça e por Çste Juízo, os BALANCETES que deverão ser apresentados pela 
coilcordatária até o dia 10 de cada mês seguinte ao ano vencido, sejru:n autuados 
igualmente em ,apartado, formando-se volume separ~do. Nº 013/96, Valor: R$ 6.621,00. . . · . 

Contratada: Socylek Ma. Med. Hosp. Ltda, Processo Nº: 105/96, Assinatura: 
01/04/96, Objeto: Fom(lcimeilto de Equipos,:'Vigência: 06 Meses A Partir da 
Data de Assinatura do Presente-'Contrato, Modalidade: T. P. Nº 013/96, Valor: 

. Relação dos Credores Quirograf ári0s:~ 
Fornecedores Diversos: Valor Total R$ 192.422,10. 
o~·) .Trahsbom; Transportes Ltda - valor R$ 130,64; 02) Industrial Horizonte 
Têxtil Ltda - ,valor .R$ 14.544;~5 03) Têxtil Corti Lester S/ A - valor R$ 

4.436,28; 04) Tecidos Cassia-Nahas Ltda. - valor R$ 33.580;00; 04) Fiação e 
R$ 25.200,.00. . . . . ._, . . 

· Contratada: ·Laboratório B. Braun s:·A. , Processo Nº: 105/96, Assinatura: 
01/04/96, Objeto: Fornecimento de Equipas. Vigência: 06 Meses A Partir da 
Data de Assitiatura do Presente Contrato,. Modalidade: T. P. Nó 013/96, Valor: 
·R$ 4.575,60. . . 
Contratada: Hospcamp Cpm. Ltda, . .Processo Nº: 105/96, As5inà.tura: 
01/04/96, Objeto: Fornecimento de Equipas, Vigência: 06 Meses A Partir da 
Data de Assinatura do Presente Contrato, Modalidade: T. l1. Nº ·013/96, Valor: 
R$ 67.500,00. . -. . 
Contratada: X Ray Dist. Rcpres. Ltda, Proéesso Nº: 183/96, Assinatura: 
04/04/96, Objeto: Fornecimento de Fios. Cirúrgicos,· Vigência:· 04 Meses A 
Partir da Data de Assinatura do Prese'nte ·Contrato,· Modalidade: T. P. Nº 
015/96, Valor: R$ 46.546,80. 
Contratada: Holodont; Im p. E Exp. Ltda, Processo Nº: 183/96, Assinatura: 
04/04/96, Objeto: FornecimetW> de Fios Cirúrgicos, Vigência: 04 Meses A 
Partir da Data de Assinatura do Presente Contrato, Modalidade: T .. P. Nº 

· 015/96, V~!or:·R$ 16.644,00. , · · · · 
Contrat~da: Point Sutu1·e do_Brasil lrid. de Fios Ltda, Processo Nº: 183/96, 
Assinatura: 04/04/96, Objeto: Fornecimento de Fios Cirúrgicos, Vigência: 04 

. Meses A. Partir. da Data de Assinatura do Presente Contrato, Modalidad(l: T. P. 
Nº O 15/96, Valór: R$ 19 .023,60: .- . 
~Contratada: ·união Qum1.ica Farm. Nac. S/a, Processo Nº: · 270/96, 
Assinahuá: 28/03/96, Objeto: Fornecimerito de Medicamentos, Vigência: 04 
Meses A Pah;fr da Dáta de Assinatura do Presente Contrato; Modalidade: T. P. 
Nº 021196, Va!Or: R$.48,00. . . . 
Contratada: Rhodia Fal'ma Ltda, Processo Nº: 270/96, Assinatura: 28/03/96, 
Objeto: Fornecimentà de Medicanientos, Vigência: 04 Meses.A Partir da Datà 
de.Assinatura do Presente Contrato, Modalidade: T. P. Nº 021196, Valor: R$ 
320,00: . 
Contratada: Varmed Com. E Rep. Ltda, Processo _Nº: 270/96, Assinatura: 
28/03/96, Objeto: Fornecimento de Medicame~~os, Vigência: 04 M~ses A Partir 
da Data de Assinatura do Presente Contrato,-Modalidade: T. P. Nº 021/96, 
Valor: R$ 25.760,80. . · 
Contratada: Interlab Fami. Ltda, Processo Nº: 270/96, Assina_tura: 28/03/96, 
Objeto: Fornecimento de Medicamentos, Vigência: 04 Meses A Partir da Data 
de Assinatura do Presente Contr~to, Modalidade: T. P. Nº 021/9~, Valor: R$ 
64.686,60. . .- . . .. 
Contrntada: Valfa1med .Dist. Med. Ltda~ Processo Nº: 270/96, Assinatura: 
28/03/96, Objeto: Fornecimento de Medicamentos, Vigência: 04 Meses A Partir 
da Data de Assinatura ·dÓ,Preseilte ·c0i1trato, MOdalidade: T. P. Nº 021/96,. · 
Valor: R$ 24.752;00~ · . ·: · · 

~RClA REGINA UNGARETTE 

. Diretora· AdmÍÍ'listrativa 

OIT~V~ V~·CÍVEL 
A Dra. Fabiana Calil Cai~four, ·MMa. Juí~á·: Substitüta da 8ª Vãra Cí~el da ' 

Tecelagem São José S/A - valor R$ 21.620,92; 05) Jamef Transportes Ltda -
valor R$ 621,64; 06) S/A Fábrica de Tecidos São João Evangelista Ltda. -valor 
R$ 4.453,26; 07) Ezequiel José Tecidos Ltda. - yalor R$15.109,59; 08) Tecidos 
Cassia-Nahas -'valor R$ 76.250,00; 09) Ind. e Comércio 'Jolitex Ltda. - valor R$ 
3.224,45; 10) Cia Industrial ltabira do Campo - ·valor R$ 1.462,93; Íl) Ribeiro 
Chaves Indústrias S/A- valor R$ 2.905,15; 12)Ókey Internacional Com. lmp. e 
Exp. Ltda. - valor R$ 5.777,29; 13) Teka Tecelagem Kuehrich S/A - valor R$ 
3.950,00.e ·14) Rádio Laser Ltda. - valor R$ 4.355,00. 
Relação dos Empréstimos Bancários: 
Banco ltaú S/A - valor R$ 25.340,00 e Banco Bamerindus S/A - valor R$ ' . 61.478,00. . . . . 
E, para que a 'notícia chegue ao conhecimento de todos e ninguém possá alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado pela Imprensa e 
afixado no lugar de, costume do Fórum, na forma da Lei. Campinas, 12 de: abril 
de 1996. Eu, (ao) José Pedro Minutti, Escrivão-P.iretor, digitei e subscrevi. A 
Juíza Substituta (a) Fabfana Calil Canfour. · · · 
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ASSOC~.ÇÃO DQS SERVIDORES DA ASSISTÊNCIA : 
TECNICA INTEGRAL 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. 

Edital de Convocação 
. ' . . , 

Ficajn os senhores associados, a pleno gozo de seus di'reitos sociais, convocados 
para comparecer no saguão do CETATE, à Aven!da Brasil, 2~40;no dià.3( de 
maio de 19.96, para reunir-se em Assembléia Geral· Extraordin_ária, a partir das 
9:00 horas em P~meira Convocação e 9:30 hor~s em Seguiida Convocação, a 
fim de deliberar sobre a_ seguinte Ordem do Dia: ·· . . . 
a) Leitura da Ata anterior. · 
b)'Eleição da nova diretoria-

, e) Posse-da diretoria eleita no dia 14/06/96 

SETOR DE COMPRAS 
' 

. Campinas; 06 de maio de 1996 

NELSON ZANON 

· Presidente : 

·Em cumprimento ao artigo da Lei Federal nº 8.6_66 de 21 de Junho de 
.1 .993, comunicamos que encontra-se ·afixado neste Setor, a relação . 
<;ie compras efetuadas no mês de abril de. 1.996, à disposição de 
quem possa interessar, sito.à Av. Anchieta, 200 - Centro - subsolo. 

Comarca de Campinas: E~tado.de São Paulo; na forma da Lei, etc ... - . · 
As contas do Münicípio de Cqmpinas, referentes aos ·exercícios de 
1990, 1991e199~ lProcessos 87.662, 83.278 e 83.279), ficarão, durante 
60 (sessenta) dias a disposição de qualquer contribuinte, para exame 
e ·apreciação, ·nos · termos do disposto no artigo 31 · § 3° da 
Constituição Fed~ral e artigo 93 da Lei Orgânica do Município de 

faz saber, aos credores e demais interessados que o presente Edítal -virem ou · 
dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório do 8} Oficio· 
Cível, ·se proces~m aos tenuos. de um pedido. de. ·CONCORDATA 
PREVENTIVA requerida por Comércio de Tecidos Camp Ltda., pesimajurídica 
de direito . p'rivado,. · "Comércio Atacadista de Tecidos e Confecções",· 
estabelecida nesta cidade, na rua Paula-Bueno, nº 1035, -inscrita no CGC/MF. 
sob nº 54.216.700/0001-47 e contrato social. regi'strado na JUCESP sob nº 
35.203.045.946, tendo como sócio~ Vanderlei Carreira e. Carlos Carreini, a qual, 
por r. sentença proferida em 12/04/96, FOI D_EFERIDA e DETERMINADO o 
seu proces~mento, tendo sido fixado- o prazo de vinte (20) dias aos credores 
quirografários que não constarem, por qualquer motivo, da 'lista a que se 
referem os incisos V e VI do parágrafo única do· art. 159 da Lei de Falências 

·(redação dada pela Lei nº 7.274/84), cuja relação segue abaixo transcrita, sendo. 
que o prazo passará a fluir da primeira publicação do, presente edital na. 
Imprensa Oficial do Estado. Para o cargo de Comissário foi nomeado o Dr. Luiz 
Claudinei Lucena, advogado, com escritório nesta cidade, na Av. Francisco 
Gliçério, nº 1326, 8° andàr, conj. 82, fon~ 232-3449,· segundo observado o 
disposto no art .. 161, parágrafo primeiro, i_nciso IV, e.e.o. art. 60·e seguinte~ do 
Decreto-Lei nº 7.661/45, considerando que dentre os credores não se tem 
conhecimento de sua idoneidade moral e. financeira, que deverá ser intimado a 
prestar o devido compromisso, em Cartório, na fora da Lei, sendo arbitrado seus 
honorários provisórios em R$ 3.500,00. (três mil e quinhentos reais);. ·que a, 

Campinas.. . : 
. . 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, emitiu os seguintes. 
pareceres: · · · . 
Exercício de 1990 - Parecer no sentido de aprovação das contas da 
Prefeitura, Autarquias Municipais e da Secretaria dá Câmara; 
ressalvando .os atos.pendentes de aprec!ação pelo Tribunal.. · 

Exercício de 1991: - Parecer favorável. à aprovação das contas da 
Prefeitura, ~Autarquias Municipais e da Mesa da Câmara, -exceção 

. feita aos atos pençientes·de apreciação pelo Tribunal. · 
• 1 

Exercício de 1992· - Parecer fçivorável à aprovação das contas da 
Prefeitura e da Mesa da Câmara, excetuados os atos pendentes de 
apreciação ·pelo Tribunal. 

. ' 

· Qabinete da Presidência, em 8 de maio de 1996 

Dr.· Romeu Santlnl ; 
Presidente · 
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CIDADE DESENVOLVIDA. 
-- • - • • • • •• • • 1 • • •• •• • • • • • • 

Nao jogue lixo no chão. Deposite-os sempre nos cestos de lixo 
o~ receptáculos espalhados nos vários pontos da. cidade. 

- Vamos mostrar que Ca.mpinas é realmente um . 
- - . .. .. . .. . . . ' . 

exef1'.'plo de Quàlidade de Vida, afinal, povo limpo é povo . 
desen.volvido. êolabore!! 

I 


